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ATA – 7º Assembleia Geral Extraordinária  

Microrregião Oeste (MRAE-3) 
 
Aos trinta dias do mês de novembro de 2023, às 14h00, ocorreu por meio presencial na 

Universidade Estadual de Londrina, no Anfiteatro Cyro Grossi e também de forma virtual na 

plataforma Teams, a 7ª Assembleia Geral Extraordinária das Microrregiões de Água e 

Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná, inclusa Oeste (MRAE-3), para deliberações 

acerca das seguintes pautas: 

 

1. Atualização e Aprimoramento do Plano Regional de Saneamento Básico das 

Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná; 

 

2. Requerimento da SANEPAR às Microrregiões de Água e Esgotamento 

Sanitário do Estado do Paraná para atribuição de prestação direta, com vistas a 

universalização dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário no Estado do Paraná; e 

 

3. Deliberações acerca das datas e prazos para seleção e composição do Conselho 

Participativo das MRAE´S do Estado do Paraná. 

 

A presidência da Assembleia foi conduzida pelo Secretário de Estado das Cidades, Eduardo 

Pimentel, na função de Presidente do Colegiado Microrregional, em substituição ao 

Governador do Estado do Paraná, Carlos Massa Ratinho Junior, conforme previsto na 

Subseção IV do Título da Realização das Assembleias, art. 24 do Regimento Interno da 

Microrregião Oeste. Márcia de Oliveira de Amorim, Secretária Geral da Microrregião Oeste 

(MRAE-3), e Geraldo Luiz Farias, Analista de Desenvolvimento Municipal do Paranacidade, 

também estiveram presentes. Compareceram presencial e remotamente prefeitos (as), vice-

prefeitos (as) e/ou representantes designados de 115 (cento e quinze) municípios da MRAE-3, 

conforme lista em anexo. 
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Com o quórum mínimo necessário para a realização da Assembleia devidamente confirmado, 

o senhor Geraldo Luiz Farias, Analista de Desenvolvimento Municipal do Paranacidade, 

assumiu a palavra, chamou e apresentou os membros que compuseram a mesa, na qual incluía 

o Secretário de Estado das Cidades, Eduardo Pimentel; o prefeito da cidade de Londrina, 

Marcelo Belinati; o presidente em exercício da Sanepar, Elerian Zanetti; Valter Bossa, 

representante da Cispar; Dra. Marta Regina, reitora da Universidade Estadual de Londrina; o 

prefeito Sérgio Onofre do município de Arapongas, representando a associação de municípios 

do Estado do Paraná; a Secretária Geral das Microrregiões, Márcia de Oliveira de Amorim e 

os deputados estaduais Tiago Amaral e Devanil Reginaldo da Silva "Cobra Repórter", 

representantes da Assembleia Legislativa do Paraná. Ele agradeceu a presença de todos e 

declarou oficialmente a abertura da 7º Assembleia Geral das Microrregiões de Saneamento e 

Água do Estado do Paraná. 

 

Na sequência, a palavra foi concedida ao Secretário de Estado das Cidades, Eduardo 

Pimentel, que expressou cumprimentos e agradecimentos a todos os presentes, tanto de 

maneira presencial quanto virtual. Ele também agradeceu à professora Marta Regina pela 

disponibilidade do anfiteatro na UEL, onde ocorreu a Assembleia, e ao apoio da Secretaria 

das Cidades, do Paranacidade e da Coap (Coordenadoria de Assuntos Políticos e 

Institucionais) para a realização do evento. Além disso, enfatizou que o Paraná tem se 

destacado no trabalho e no avanço das microrregiões, especialmente no Marco Legal de 

Saneamento, e manifestou a esperança de alcançar a universalização no tratamento de água, 

fortalecendo, assim, o tratamento de esgoto sanitário. Com entusiasmo, Eduardo recordou que 

seu avô, Paulo Pimentel, foi governador do Estado de 1966 a 1971, e compartilhou a história 

do decreto que resultou na criação das universidades de Maringá, Ponta Grossa e Londrina, 

fruto da demanda organizada pela sociedade. Ele relembrou que o ex-governador sobrevoou a 

antiga fazenda Perobal, onde hoje está localizada a Universidade Estadual de Londrina. 

 

Em seguida, a palavra foi passada à professora e reitora Marta Regina, ao deputado Tiago, ao 

deputado Cobra, ao prefeito Sérgio Onofre e ao superintendente geral de apoio aos municípios 

79
7

Assinatura Avançada realizada por: Marcia de Oliveira de Amorim (XXX.626.789-XX) em 11/12/2023 11:47 Local: SECID/GS/MRAE. Inserido ao protocolo 21.437.951-1
por: Marcia de Oliveira de Amorim em: 11/12/2023 11:46. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 70cc61d89c0e944b5f7894e0115ce50a.



                                                                                      

                            
 

Secretaria Geral de Água e Esgotamento Sanitário 
Do Estado do Paraná 

 
 

 

Secretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú, Curitiba - PR, 80540-280 - 41 3250-7226 

 

Junior Weiller, que se juntou à mesa. Por fim, o prefeito Marcelo Belinati também fez suas 

considerações e ressaltou a importância do tema abordado na presente Assembleia. 

 

O Secretário agradeceu as saudações e contribuições pessoais dos membros da mesa e em 

seguida apresentou uma retrospectiva de todas as realizações das Microrregiões de Água e 

Esgotamento Sanitário no Estado do Paraná em 2023. 

 

Após a apresentação, a palavra foi passada à Secretaria Geral da MRAE-3, Márcia de Oliveira 

de Amorim, para a condução da reunião, que inicialmente expressou seus agradecimentos e 

apresentou um histórico de todos os eventos técnicos e o início do processo que culminou na 

realização da 7ª Assembleia Geral das Microrregiões. Em seguida, a Secretária procedeu à 

leitura do Edital de Convocação das MRAE'S, cumprindo os requisitos legais para dar início à 

Assembleia, e informou que toda a documentação referente aos temas da Assembleia foi 

encaminhada por e-mail para melhor apreciação do assunto abordado. 

Em conformidade com o Decreto 12.462/2022 e o Artigo 21 do Regimento Interno da MRAE 

3, a Secretária Geral, Márcia de Oliveira de Amorim, convocou todos os membros dos 

Colegiados Microrregionais, da MRAE 3 instituídos pela Lei Complementar Estadual 

237/2021, para a 7ª Assembleia Geral Extraordinária das Microrregiões, realizada de forma 

híbrida, permitindo participação presencial ou virtual. Os detalhes de acesso foram enviados 

via e-mail a todos os municípios. 

 

A Assembleia tem como objetivo deliberar sobre três pautas: a atualização e aprimoramento 

do Plano Regional de Saneamento Básico das Microrregiões de água e esgotamento sanitário 

do Estado do Paraná, o requerimento da SANEPAR às microrregiões de água e esgotamento 

sanitário do Estado do Paraná para atribuição de prestação direta, com vistas à universalização 

dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Estado do Paraná, e as 

deliberações acerca das datas e prazos para seleção e composição do Conselho Participativo 

das MRAE'S do Estado do Paraná. 
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Márcia de Oliveira de Amorim explicou o primeiro item da pauta, que trata da atualização e 

aprimoramento do Plano Regional de Saneamento Básico das Microrregiões de água e 

esgotamento sanitário do Estado do Paraná, e passou a palavra ao Analista de 

Desenvolvimento Municipal do Paranacidade, Geraldo Luiz, que fez a apresentação do 

primeiro item. 

 

Durante sua exposição, o senhor Geraldo comentou que a contratação com a Fundace foi 

realizada em 29 de novembro de 2022, e por orientação do governo da Casa Civil, foi 

elaborado o Plano Regional de Saneamento Básico, identificando a modelagem para os 

contratos dos serviços que estavam sendo operados e encontravam-se irregulares, respeitando 

a legislação estadual no Estado do Paraná. Em decorrência dessa orientação, o Paranacidade, 

juntamente com a Fundace, seguiu a proposta do Modelo Paraná, cumprindo todas as etapas 

previstas na legislação, como discussões públicas e audiências que reforçaram, aprimoraram e 

produziram com maior qualidade o plano para cada uma das microrregiões. Ele relembrou 

que as microrregiões são autarquias interpretativas, com titularidade pertencente ao Colegiado 

formado por municípios e pelo governo do Estado. Ressaltou a importância do 

monitoramento do processo, tanto nos municípios com sistemas autônomos quanto nos 

municípios com contratos de gestão com as operadoras. 

 

Sobre o conteúdo dos Planos, as condições jurídicas, institucionais e diagnósticas de cada 

município são específicas, tratando-se de características especiais relacionadas à água, com 

projeções de investimentos, objetivos de curto, médio e longo prazo, programas e projetos, 

ações de emergência, mecanismos e procedimentos para avaliação, drenagem e manejo de 

águas pluviais urbanas, e a questão do saneamento rural. As fichas catalográficas de cada 

município retratam a questão de abastecimento de água e de esgoto, assim como as doenças 

relacionadas ao saneamento ambiental. 

 

Dentro dos Planos, também se encontram a previsão de metas e a questão da regionalização, 

trazendo vantagens em ganho de escala e planejamento efetivo nos investimentos em 

redundância, apresentando mais opções que aumentam a resiliência do abastecimento, os 
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investimentos e a redução do Opex nas despesas operacionais pela otimização de equipes de 

compras, além de mais alternativas na concepção dos sistemas. Geraldo apresentou os índices 

de cada microrregião com metas até 2033, mas com os contratos até 2048, para que haja uma 

compensação do recurso inicial e dos investimentos, tema aprovado na 6ª Assembleia Geral 

das Microrregiões. 

Sobre a questão de drenagem, Geraldo explicou que é necessário proteger, resguardar 

efetivamente e estar preparado para entrar em operação, controlar enchentes e enfrentar a 

maior dificuldade, a água residual. Por fim, ele destacou que os planos começaram a ser 

discutidos em janeiro e, ao longo desse tempo, estiveram em processo de atualização. Ele 

agradeceu a todos e concluiu sua apresentação da primeira pauta. 

 

Após as explanações, a Secretária Márcia enfatizou que, com o Plano Regional de 

Saneamento Básico, os municípios estarão aptos a receber os recursos federais. A proposta de 

resolução do Plano Regional de Saneamento Básico foi submetida à votação e, não havendo 

objeções, foi aprovada por unanimidade. (Plano Regional de Saneamento Básico Final – 

MRAE-3 Oeste anexo ao site das Microrregiões) 

 

Na continuação, a Assembleia deu prosseguimento à discussão do segundo ponto de pauta, 

que abordava o requerimento da SANEPAR às microrregiões de água e esgotamento sanitário 

do Estado do Paraná para atribuição de prestação direta, visando à universalização dos 

serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Estado do Paraná. Márcia de 

Oliveira de Amorim, Secretária Geral das Microrregiões, conduziu a explanação do tema: "Eu 

gostaria de destacar que o segundo item da pauta de hoje diz respeito a 25 municípios que 

precisam ter seus contratos regulares para que a Sanepar possa dar continuidade nos 

investimentos". Ela procedeu à leitura dos nomes dos municípios com contratos vencidos, 

recordando a participação deles na 6ª Assembleia Geral das Microrregiões, onde, mesmo não 

sendo os mais afetados, demonstraram solidariedade ao votar a favor da extensão de prazos. 

Márcia solicitou reciprocidade dos prefeitos, vices e representantes legais presentes para 

aprovar o segundo item. Explicou que, caso não fosse aprovado, o assunto teria que ser 

incluído como pauta para uma próxima Audiência Pública, já tendo passado pelo Comitê 
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Técnico e por uma Audiência Pública, com parecer e documentos disponíveis no site das 

microrregiões. 

Com base em todas essas considerações, a Secretária Geral, Márcia Amorim, propôs a 

votação, solicitando que os prefeitos ou representantes que não concordassem com a proposta 

se manifestassem. Por unanimidade, o requerimento da Sanepar foi aprovado (Resoluções em 

anexo a esta ata). 

 

A Assembleia seguiu com a apresentação do terceiro item de pauta. O terceiro item tratava 

das deliberações acerca das datas e prazos para a seleção e composição do Conselho 

Participativo das MRAE´S do Estado do Paraná. A Secretária Geral das Microrregiões, 

Márcia de Oliveira de Amorim, explicou que, conforme o Regimento Interno das 

microrregiões, o Colegiado deve ser composto pelo governador, pelos prefeitos (as), pelo 

Comitê Técnico que já foi instaurado e pelo Conselho Participativo, composto por 5 

representantes da sociedade civil da ALEP e 6 representantes da sociedade civil indicados 

pelo Colegiado Microrregional. 

 

A Secretária apresentou os procedimentos para a instauração do Conselho Participativo, que 

incluiriam as inscrições online ou presenciais até o dia 30 de janeiro de 2024; a divulgação da 

lista preliminar em 29 de fevereiro de 2024; em caso de impugnação à lista preliminar, a 

interposição do recurso seria a partir de 01 de março de 2024, pelo prazo de 2 dias úteis. No 

dia 5 de março de 2024, será divulgado por meio eletrônico o resultado da apreciação dos 

recursos interpostos; a lista final será divulgada no dia 08 de março de 2024, e a votação será 

realizada a partir de 11 de março de 2024 até o dia 14, sendo responsabilidade de cada Gestor 

Municipal cumprir com o prazo. Por fim, no dia 15 de março de 2024, será divulgado o 

resultado final dos eleitos pelo Colegiado Microrregional, publicado no site e na Imprensa 

Oficial. Não havendo solicitações de palavra, o processo de instauração para o Conselho 

Participativo das Microrregiões foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade. 

(Cronograma de Procedimentos e Prazos anexo a esta ata) 
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Na sequência, Márcia de Oliveira de Amorim agradeceu a todos pela paciência e colaboração, 

destacando que o Paraná é um modelo para todo o Brasil, sendo o primeiro Estado a atingir a 

universalização. Continuadamente, é convidado a apresentar seu progresso por todo o país, 

agradecendo pela parceria e pela confiança depositada pelo Secretário Eduardo Pimentel e 

pelo Governador Ratinho Junior. 

 

Em seguida, Eduardo Pimentel aproveitou a oportunidade para expressar seu agradecimento 

aos presentes, enfatizando a liderança nacional na discussão do Marco Legal do Saneamento 

do Paraná. Compartilhou que, graças ao alinhamento entre o governo do Estado e os 

municípios, foi possível alcançar esse marco. 

 

Não havendo mais nada a ser tratado, a Secretária-Geral declarou encerrada a reunião. 

 

 

 

Eu, Márcia de Oliveira de Amorim, como Secretária-Geral de Água e Esgotamento Sanitário 

do Oeste (MRAE-3), atesto e assino esta ata. 

 

 

 

 

 

 

 

Márcia de Oliveira de Amorim 

Secretária Geral das Microrregiões de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
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São João do Ivaí
São João do Triunfo 
São José da Boa Vista 
São Mateus do Sul 
São Pedro do Ivaí
São Sebastião da Amoreira
Sapopema 
Sengés 
Sertaneja 
Sertanópolis 
Siqueira Campos 

Tamarana 
Teixeira Soares 
Telêmaco Borba 
Tibagi 
Tomazina
Turvo
União da Vitória 
Uraí
Ventania 
Virmond 
Wenceslau Braz

130291/2023

Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Oeste – MRAE-3
Secretaria Geral

Curitiba (PR), 22 de novembro de 2023 

Ofício Circular SG-MRAE-3 nº 009/2023 

Assunto: Convocação para 7ª Assembleia Geral Extraordinária 

Excelentíssimo (a) Prefeito (a) do Município Componente da MRAE-3, em conformidade com o Art. 21, do Regimento Interno da MRAE-3, aprovado na 5ª Assembleia do 
Colegiado Microrregional, convoco-o (a) para participar da 7ª Assembleia Geral Extraordinária do Colegiado Microrregional para deliberar sobre:

Item I: Atualização e Aprimoramento do Plano Regional de Saneamento Básico da Microrregião de Água e de Esgotamento Sanitário do Oeste MRAE-3. 

Item II: Requerimento da SANEPAR à Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Oeste - MRAE-3 para atribuição de prestação direta, com vistas à universalização 
dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Estado do Paraná.

Item III: Deliberações acerca das datas e prazos para seleção e composição do Conselho Participativo das MRAE´s do Estado do Paraná.

A assembleia será realizada no próximo dia 30/11/2023, quinta-feira, com início às 14h00min e em segunda convocação, às 14h15min, com término previsto às 16h30min, 
de forma híbrida, sendo presencial no seguinte endereço: Anfi teatro Cyro Grossi ("Pinicão") Localizado em: CCB - Centro de Ciências Biológicas. Endereço: Campus 
Universitário, Londrina - PR ou virtual através do Link abaixo: 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_ZGM3OTA1MzUtMzI3OS00NDJhLTkxZjAtMDllOWVjMGVmNGMy%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid
%22%3a%224c0630eb-a5dd-42cf-b87d-339b286c058a%22%2c%22Oid%22%3a%22f135a948-8c4b-42b3-9b6f-c15c495a2e27%22%7d

Em tempo, encaminho em anexo (I) o Regimento Interno da Microrregião, aprovado na 5ª Assembleia do Colegiado Microrregional, (II) a cópia do Edital de Convocação 
de Assembleia Geral, (III) a Lei Complementar 237/2021, que instituiu as microrregiões de água e esgoto do Estado do Paraná, (IV) Plano Regional de Saneamento Básico 
Atualizado – MRAE-2 e (V) cópia do requerimento da SANEPAR à Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Oeste - MRAE-3 para atribuição de prestação direta, 
com vistas à universalização dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Estado do Paraná.

Também aproveito para destacar que, conforme deliberado 5ª Assembleia do Colegiado Microrregional, a qual aprovou o Regimento Interno da MRAE-3, fi cou estabelecido 
no Artigo 18 que os chefes do Poder Executivo dos municípios, ou seja, os senhores(as) prefeitos e vice-prefeitos, podem enviar seus representantes legais, desde que sejam 
indicados por meio de portaria publicada no Diário Ofi cial e encaminhada à Secretária-geral por meio do e-mail da MRAE-3: mrae3@secid.pr.gov.br

Sem mais para o momento, reitero os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Márcia de Oliveira de Amorim
Secretária Geral da Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Oeste MRAE-3

130292/2023

Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Oeste – MRAE-3
Secretaria Geral

Curitiba (PR), 22 de novembro de 2023
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretária-Geral da Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Oeste MRAE-3, Márcia de Oliveira de Amorim, designada por meio do Decreto 12.462/2022, no 
exercício de suas atribuições e em conformidade com o Artigo 21 do Regimento Interno desta Microrregião e por meio deste edital, convoca todos os membros do Colegiado 
Microrregional, instituído por meio da Lei Complementar Estadual 237/2021, para participarem da 7ª Assembleia Geral Extraordinária das Microrregiões a ser realizada 
no dia 30 de novembro de 2023, quinta-feira, de forma híbrida, permitindo participação presencial ou virtual. O endereço e o link de acesso serão disponibilizados via 
Ofício por e-mail.

A primeira convocação está agendada para as 14h00min seguida pela segunda convocação às 14h15min, com previsão de encerramento até as 16h30min. A presença de membros 
detentores de mais da metade dos votos do Colegiado Microrregional é essencial, conforme estabelecido no Artigo 22 do Regimento Interno. No caso de representantes, 
serão aceitos para deliberações apenas os que estiverem em conformidade com o Artigo 18 do Regimento Interno. Essa Assembleia visa deliberar sobre as seguintes pautas:

Item I:  Atualização e Aprimoramento do Plano Regional de Saneamento Básico da Microrregião de Água e de Esgotamento Sanitário do Oeste MRAE-3. 

Item II: Requerimento da SANEPAR à Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Oeste - MRAE-3 para atribuição de prestação direta, com vistas à 
universalização dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Estado do Paraná.

Item III: Deliberações acerca das datas e prazos para seleção e composição do Conselho Participativo das MRAE´s do Estado do Paraná.

Márcia de Oliveira de Amorim
Secretária Geral da Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Oeste MRAE-3

130293/2023
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Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Oeste – MRAE-3
Secretaria Geral

(Municípios que compõem a MRAE-3 – Oeste)

Alto Paraíso
Alto Paraná
Alto Piquiri
Altônia
Amaporã
Ampére
Anahy
Ângulo
Araruna
Assis Chateaubriand
Astorga
Atalaia
Barbosa Ferraz
Barracão
Bela Vista da Caroba
Boa Esperança
Boa Esperança do Iguaçu
Boa Vista da Aparecida
Bom Jesus do Sul
Bom Sucesso
Bom Sucesso do Sul
Braganey
Brasilândia do Sul
Cafelândia
Cafezal do Sul
Cambira
Campina da Lagoa
Campo Bonito
Campo Mourão
Capanema
Capitão Leônidas Marques
Cascavel
Catanduvas
Céu Azul
Chopinzinho
Cianorte
Cidade Gaúcha
Clevelândia
Colorado
Corbélia

Coronel Domingos Soares
Coronel Vivida
Corumbataí do Sul
Cruzeiro do Iguaçu
Cruzeiro do Oeste
Cruzeiro do Sul
Diamante do Norte
Diamante do Sul
Diamante D'Oeste
Dois Vizinhos
Douradina
Doutor Camargo
Enéas Marques
Engenheiro Beltrão
Entre Rios do Oeste
Esperança Nova
Farol
Fênix
Flor da Serra do Sul
Floraí
Floresta
Flórida
Formosa do Oeste
Foz do Iguaçu

Francisco Alves
Francisco Beltrão
Goioerê
Guaíra
Guairaçá
Guaporema
Guaraniaçu
Honório Serpa
Ibema
Icaraíma
Iguaraçu
Iguatu
Inajá
Indianópolis
Iporã
Iracema do Oeste
Iretama
Itaipulândia
Itambé
Itapejara d'Oeste
Itaúna do Sul
Ivaté
Ivatuba
Jandaia do Sul
Janiópolis
Japurá
Jardim Olinda
Jesuítas
Juranda
Jussara
Lindoeste
Loanda
Lobato
Luiziana
Mamborê
Mandaguaçu
Mandaguari
Manfrinópolis
Mangueirinha
Marechal Cândido Rondon
Maria Helena
Marialva
Marilena
Mariluz
Maringá
Mariópolis
Maripá
Marmeleiro
Matelândia
Mato Rico
Medianeira
Mercedes
Mirador
Missal
Moreira Sales
Munhoz de Melo
Nossa Senhora das Graças
Nova Aliança do Ivaí
Nova Aurora
Nova Cantu
Nova Esperança
Nova Esperança do Sudoeste
Nova Londrina
Nova Olímpia
Nova Prata do Iguaçu
Nova Santa Rosa
Ourizona
Ouro Verde do Oeste
Paiçandu
Palmas
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Palotina
Paraíso do Norte
Paranacity
Paranapoema
Paranavaí
Pato Bragado
Pato Branco
Peabiru
Perobal
Pérola
Pérola d'Oeste
Pinhal de São Bento
Planaltina do Paraná
Planalto
Porto Rico
Pranchita
Presidente Castelo Branco
Quarto Centenário
Quatro Pontes
Querência do Norte
Quinta do Sol
Ramilândia
Rancho Alegre D'Oeste
Realeza
Renascença
Roncador
Rondon
Salgado Filho
Salto do Lontra
Santa Cruz de Monte Castelo
Santa Fé
Santa Helena
Santa Isabel do Ivaí
Santa Izabel do Oeste
Santa Lúcia
Santa Mônica
Santa Tereza do Oeste
Santa Terezinha de Itaipu
Santo Antônio do Caiuá
Santo Antônio do Sudoeste
São Carlos do Ivaí
São João
São João do Caiuá
São Jorge do Ivaí
São Jorge do Patrocínio
São Jorge d'Oeste
São José das Palmeiras
São Manoel do Paraná
São Miguel do Iguaçu
São Pedro do Iguaçu
São Pedro do Paraná
São Tomé
Sarandi
Saudade do Iguaçu
Serranópolis do Iguaçu
Sulina
Tamboara
Tapejara
Tapira
Terra Boa
Terra Rica
Terra Roxa
Toledo
Três Barras do Paraná
Tuneiras do Oeste
Tupãssi
Ubiratã
Umuarama
Unifl or
Vera Cruz do Oeste

Verê
Vitorino
Xambrê

130295/2023

Mais praticidade, agilidade, 
segurança e economia.

Publicação totalmente digital.

www.imprensaoficial.pr.gov.br
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 COAP - RELATÓRIO DE PRESENÇA 

EVENTO DIA: QUINTA-FEIRA, 30/11 - 14H 

LOCAL: LONDRINA - UEL - ANFITEATRO CYRO GROSSI 
 7° ASSEMBLEIA GERAL DAS MICRORREGIÕES DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
 

 

MUNICÍPIO 
 

MRAE 
 

PREFEITO 
 

PRESENÇA 
 

VICE 
 

PRESENÇA 
 

REPRESENTANTE 
 

PRESENÇA 

ALTAMIRA DO PARANÁ 3 JOSE ETEVALDO DE OLIVEIRA 
 

JOSE CARLOS DE SOUZA 
   

ALTO PARAÍSO 3 DERCIO JARDIM JUNIOR 
 

CLOVIS CARDOSO DOS SANTOS 
 

ANTONIO GABIATO SIM 

ALTO PARANÁ 3 CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
 

CARLINO FRAGA PEREIRA 
  

 

ALTO PIQUIRI 3 GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
 

JOÃO PEDRO DAVID PIFFER 
   

ALTÔNIA 3 CLAUDENIR GERVASONE 
 

CLAUDEMIR DA SILVA CAETANO 
   

AMAPORÃ 3 MAURO LEMOS SIM CLAUDIONOR LOPES DOS SANTOS 
   

AMPÉRE 3 DISNEI LUQUINI 
 

CELSO SAGGIORATO 
   

ANAHY 3 CARLOS ANTONIO REIS SIM RONALDO APARECIDO DE FREITAS 
   

ÂNGULO 3 ROGÉRIO APARECIDO BERNARDO 
 

ALEXANDRE DE SOUSA PROFETA 
   

ARARUNA 3 LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA SIM ESTEFANO BARTCHECHEN 
   

ASSIS CHATEAUBRIAND 3 
VALTER APARECIDO SOUZA 
CORREIA 

 
CLOVES LUIZ ANGELELI 

   

ASTORGA 3 
SUZIE APARECIDA PUCILLO 
ZANATA 

 
GEOVANI CONTI 

   

ATALAIA 3 
CARLOS EDUARDO ARMELIN 
MARIANI SIM JOSE CARLOS VIEIRA 

   

BARBOSA FERRAZ 3 EDENILSON APARECIDO MILIOSSI 
 

LUCINETTE DA SILVA SANCHES 
   

BARRACÃO 3 JORGE LUIZ SANTIN 
 HERCILIO VIEIRA DE ANDRADE 

NETO 
   

BELA VISTA DA CAROBA 3 GELSON MAFFI 
 

MATEUS DE MARINS 
   

BOA ESPERANÇA 3 JOEL CELSO BUSCARIOL 
 

JOSE CARLOS DA SILVA 
   

BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 3 GIVANILDO TRUMI 
 ODILMARA TEREZINHA DREVES 

FREITAS 
   

BOA VISTA DA APARECIDA 3 LEONIR ANTUNES DOS SANTOS SIM GILMAR BETT 
   

BOM JESUS DO SUL 3 HELIO JOSE SURDI SIM VANDERLEI ANTONIO SCALCO 
 

HELIO SURDES SIM 

BOM SUCESSO 3 JOSE ROBERTO DA SILVA SIM - 
   

BOM SUCESSO DO SUL 3 NILSON ANTONIO FEVERSANI SIM EDSON DE OLIVEIRA 
   

BRAGANEY 3 ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA SIM VALDIR ZIELINSKI 
   

BRASILÂNDIA DO SUL 3 ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
SIM 

ILSON JOSE DOS SANTOS 
 

GABRIELE LIMA SIM 

CAFELÂNDIA 3 CULESTINO KIARA 
 

VALDIR FELTRIN 
   

CAFEZAL DO SUL 3 MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
 

PEDRO MINORU INOUE SIM 
  

CAMBIRA 3 EMERSON TOLEDO PIRES 
SIM 

FABIO JOSE FERREIRA 
 

  

CAMPINA DA LAGOA 3 MILTON LUIZ ALVES 
SIM 

CELSO APARECIDO PASSAFARO 
  

SIM 

CAMPO BONITO 3 MARIO WEBER SIM VILSON GIACOMINI JÚNIOR 
   

CAMPO MOURÃO 3 TAUILLO TEZELLI 
 

MARIA DE FATIMA CLARO NUNES 
 

MARCIO ROCHA SIM 

CAPANEMA 3 AMERICO BELLE 
 

JOSE CARLOS BALZAN 
   

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 3 MAXWELL SCAPINI 
 

SERGIO ANTONIO TRISTONI 
   

CASCAVEL 3 LEONALDO PARANHOS DA SILVA SIM RENATO DA SILVA 
   

CATANDUVAS 3 MOISES APARECIDO DE SOUZA 
 

CARLOS DOS SANTOS 
   

CÉU AZUL 3 LAURINDO SPEROTTO SIM RUI CARLOS MACCARI 
   

CHOPINZINHO 3 EDSON LUIZ CENCI SIM DANIEL ZANESCO 
   

CIANORTE 3 MARCO ANTONIO FRANZATO 
 

JOAO ALEXANDRE TEIXEIRA 
SIM   

CIDADE GAÚCHA 3 HENRIQUE DOMINGUES SIM 
SILVANA MARIA PEREIRA 
PAULESKI 

   

CLEVELÂNDIA 3 RAFAELA MARTINS LOSI 
 

JOSE LUIZ FERNANDES DA SILVA 
   

COLORADO 3 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE 
MELLO 

 
- 

 
CLOMEIRE REGINA MARTINS SIM 

CORBÉLIA 3 GIOVANI MIGUEL WOLF HNATUW 
 

DANGELLES DECKI 
   

CORONEL DOMINGOS SOARES 3 JANDIR BANDIERA 
 

LIOMAR ANTONIO BRINGHENTTI 
 

POLO/RORIGO MOLINA SIM 

CORONEL VIVIDA 3 ANDERSON MANIQUE BARRETO 
 

OLMAR WESSOLOWSKI 
 

  

CORUMBATAÍ DO SUL 3 ALEXANDRE DONATO SIM ELIAS FERNANDES DA SILVA 
   

CRUZEIRO DO IGUAÇU 3 LEONIR ANTÔNIO GELHEN SIM VALDECIR RIBAS KURPEL 
   

CRUZEIRO DO OESTE 3 
MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES SIM - 

   

CRUZEIRO DO SUL 3 MARCOS CESAR SUGIGAN SIM WALDEMIR NATAL MARION 
   

DIAMANTE DO NORTE 3 ELIEL DOS SANTOS CORREA SIM SIMONE SOARES DA SILVA 
   

DIAMANTE DO SUL 3 DARCI TIRELLI 
 

EDILSON DA SILVA 
   

DIAMANTE D'OESTE 3 GUILHERME PIVATTO JUNIOR 
 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
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 COAP - RELATÓRIO DE PRESENÇA 

EVENTO DIA: QUINTA-FEIRA, 30/11 - 14H 

LOCAL: LONDRINA - UEL - ANFITEATRO CYRO GROSSI 
 7° ASSEMBLEIA GERAL DAS MICRORREGIÕES DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO 
 

 

MUNICÍPIO 
 

MRAE 
 

PREFEITO 
 

PRESENÇA 
 

VICE 
 

PRESENÇA 
 

REPRESENTANTE 
 

PRESENÇA 

DOIS VIZINHOS 3 LUIS CARLOS TURATTO SIM (O) NERY MARIA 
   

DOURADINA 3 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA SIM AGUINALDO YOSHIO NAKAMURA 
   

DOUTOR CAMARGO 3 ÉDILEN HENRIQUE XAVIER 
 

JOSE RICARDO OLIVEIRA COSTA 
   

ENÉAS MARQUES 3 EDSON LUPATINI 
 

ANÉSIO WESSLING 
   

ENGENHEIRO BELTRÃO 3 ADALMIR JOSÉ GARBIM JUNIOR 
 

MARCIO RICARDO SANTINI 
   

ENTRE RIOS DO OESTE 3 ARI ALOÍSIO MALDANER 
 

LUCIANO ANDRÉ SCHAEFER 
   

ESPERANÇA NOVA 3 EVERTON BARBIERI SIM 
LUIZ FERNANDO IANCHE 
CAVICHIOLI 

   

FAROL 3 OCLECIO DE FREITAS MENESES 
 

(O) IRANLEI SARAIVA 
   

FÊNIX 3 ALTAIR MOLINA SERRANO 
 

EMERSON LUIS BAIA 
   

FLOR DA SERRA DO SUL 3 VALMOR FELIPE JUNIOR 
 

LUCI MARIA ZANELLA ROLIM 
   

FLORAÍ 3 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN 

 
MARCIO LEANDRO MENDES 

   

FLORESTA 3 ADEMIR LUIZ MACIEL 
 

- 
   

FLÓRIDA 3 ANTONIO EMERSON SETTE 
 

ROBERTO LEONI JUNIOR 
   

FORMOSA DO OESTE 3 
LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE 
AGUIAR SIM ORIVALDO MUNICELLI 

   

FOZ DO IGUAÇU 3 FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO 
 FRANCISCO ROBSON VIDAL 

SAMPAIO 
   

FRANCISCO ALVES 3 MILENA SILVA ROSA 
 PAULO SÉRGIO MENDONÇA 

NAVERO CORREA 
   

FRANCISCO BELTRÃO 3 CLEBER FONTANA 
 

ANTÔNIO PEDRON 
   

GOIOERÊ 3 ROBERTO DOS REIS DE LIMA 
 

- 
   

GUAÍRA 3 HERALDO TRENTO SIM GILEADE GABRIEL OSTI 
   

GUAIRAÇÁ 3 MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
 

CLAUDIO ROBERTO RIBEIRO 
   

GUAPOREMA 3 GILBERTO CASTIGLIONI 
 

ANTONIO BRAULIO DE MENEZES 
   

GUARANIAÇU 3 OSMARIO DE LIMA PORTELA 
 

JOSE APARECIDO GRACIOSO 
   

HONÓRIO SERPA 3 LUCIANO DIAS SIM JOÃO CARLOS GARBIN 
   

IBEMA 3 VIVIANE COMIRAN SIM LEOCÁDIO SCHUH 
   

ICARAÍMA 3 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
 

DEVAIR FABRIS 
   

IGUARAÇU 3 ELISEU SILVA DA COSTA SIM OSVALDO DE ARAUJO MARTINS 
SIM   

IGUATU 3 VLADEMIR ANTONIO BARELLA SIM FRANCISCO SANTOS GANDRA 
   

INAJÁ 3 CLEBER GERALDO DA SILVA SIM MARCOS ANTONIO VALÉRIO 
   

INDIANÓPOLIS 3 JULIANO TREVISAN CORDEIRO SIM JOSÉ LOURENÇO TORMENA 
   

IPORÃ 3 SERGIO LUIZ BORGES 
 

SILVANIA CRISTINA PISSINATI 
 

ARIEL SIM 

IRACEMA DO OESTE 3 ELZA HAASE RODRIGUES 
 

WILLIAN SOLTOSKI 
 

JOSÉ PINHEIRO SIM 

IRETAMA 3 SAME SAAB 
 

PEDRO BODNAR 
   

ITAIPULÂNDIA 3 CLEIDE INÊS GRIEBELER PRATES 
 

LINDOLFO MARTINS RUI 
   

ITAMBÉ 3 VITOR APARECIDO FEDRIGO 
 

IDELFONSO MACHADO 
   

ITAPEJARA D'OESTE 3 VILMAR SCHMOLLER SIM MARCIO ELIEL DOS SANTOS 
   

ITAÚNA DO SUL 3 GILSON JOSÉ DE GOIS SIM 
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 
SANTOS NARCISO 

   

IVATÉ 3 DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
 

MISAEL ALVES DA SILVA 
   

IVATUBA 3 SERGIO JOSE SANTI SIM RENATO GIMENEZ FRANCO 
   

JANDAIA DO SUL 3 LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR 
SIM 

DIONISIO COSTA ALVES 
 

FELIPE PENTARA SIM 

JANIÓPOLIS 3 ISMAEL JOSE DEZANOSKI 
 

EIDES GUEDES 
   

JAPURÁ 3 ADRIANA CRISTINA POLIZER 
 

RAFAEL VALIM REIS 
 ROBERTO VALENTIM / FABIO 

RIZZATO SIM 

JARDIM OLINDA 3 (A) LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
 WEVERTON JOSE DOS SANTOS 

LIMA SIM 
  

JESUÍTAS 3 
EDICARLOS GRIZOTTO DE 
OLIVEIRA SIM - 

   

JURANDA 3 LEILA MIOTTO AMADEI SIM JOELMA DAMASCENO DEMENECK 
   

JUSSARA 3 ROBISON PEDROSO DA SILVA 
 

SIMÃO FERREIRA 
 

VALTER LUIZ BOSSA SIM 

LINDOESTE 3 SILVIO DE SOUZA 
 

DAVID PEREIRA DE ANDRADE 
 

DENISE FIOREZZI SIM 

LOANDA 3 JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
 

ANTONIO FRANCISCO GIL 
   

LOBATO 3 FABIO CHICAROLI SIM MILTON KASUYUKI INOUE 
   

LUIZIANA 3 WILSON ANTONIO TURECK SIM MARCIO FIN 
   

MAMBORÊ 3 RICARDO RADOMSKI 
 

SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ 
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 COAP - RELATÓRIO DE PRESENÇA 

EVENTO DIA: QUINTA-FEIRA, 30/11 - 14H 

LOCAL: LONDRINA - UEL - ANFITEATRO CYRO GROSSI 
 7° ASSEMBLEIA GERAL DAS MICRORREGIÕES DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO 
 

 

MUNICÍPIO 
 

MRAE 
 

PREFEITO 
 

PRESENÇA 
 

VICE 
 

PRESENÇA 
 

REPRESENTANTE 
 

PRESENÇA 

MANDAGUAÇU 3 MAURICIO APARECIDO DA SILVA 
 

GILMAR CADAMURO SIM 
  

MANDAGUARI 3 
IVONÉIA DE ANDRADE 
APARECIDO FURTADO SIM JOÃO JORGE MARQUES 

   

MANFRINÓPOLIS 3 
ILENA DE FATIMA PEGORARO 
OLIVEIRA 

 
TAISLLER GUIMARÃES DA SILVA 

   

MANGUEIRINHA 3 ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES SIM LEANDRO DORINI 
   

MARECHAL CÂNDIDO RONDON 3 MARCIO ANDREI RAUBER 
 

ILARIO HOFSTAETTER 
 

CLARA BARBOSA SIM 

MARIA HELENA 3 MARLON RANCER MARQUES 
 

JURACI FRANÇOSO 
   

MARIALVA 3 VICTOR CELSO MARTINI 
 

KATIA REGINA GALLO FELTRIN 
   

MARILENA 3 JOSÉ APARECIDO DA SILVA SIM CELIO LELIS DA MATA 
   

MARILUZ 3 
PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES 

 
IZABEL CRISTINA ALVES 

   

MARINGÁ 3 ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
 

EDSON RIBEIRO SCABORA 
   

MARIÓPOLIS 3 MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 
 SOLANGE DE FATIMA PRESSANTO 

BELLAN 
   

MARIPÁ 3 RODRIGO ANDRÉ SCHANOSKI 
 

JANAINA MULLER GERALDI 
   

MARMELEIRO 3 PAULO JAIR PILATI SIM GIOVANI TOLOTTI 
   

MATELÂNDIA 3 MAXIMINO PIETROBON SIM ROZANI MARCOLIN BOLZON 
   

MATO RICO 3 
EDELIR DE JESUS RIBEIRO DA 
SILVA SIM INEZ GONÇALVES DE ABREU 

   

MEDIANEIRA 3 ANTONIO FRANÇA BENJAMIM 
 

EVANDRO ROHLING MEES 
 

EVANDRO SIM 

MERCEDES 3 LAERTON WEBER 
 

ALEXANDRE GRAUNKE 
 

ROBERTO SIM 

MIRADOR 3 
FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN 

SIM 
IVAN BERALDO 

   

MISSAL 3 ADILTO LUIS FERRARI SIM EUGENIO SCHWENDLER 
   

MOREIRA SALES 3 RAFAEL BRITO DO PRADO 
SIM 

GENESIO DOS SANTOS MARIO 
   

MUNHOZ DE MELLO 3 MARCONDES ARAÚJO DA COSTA 
 

BRUNO DEYVISON ARAÚJO 
   

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 3 CLODOALDO APARECIDO RIGIERI 
 

MARIA JOSÉ PELIZER PEDROSO 
   

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 3 ULISSES DE SOUZA 
SIM 

- 
   

NOVA AURORA 3 
JOSÉ APARECIDO DE PAULA E 
SOUZA SIM 

LUCINEIA DE OLIVEIRA ADEVENTE 
FERREIRA DA SILVA 

   

NOVA CANTU 3 AIRTON ANTONIO AGNOLIN SIM OSNI ADEMIR FONTANA 
SIM   

NOVA ESPERANÇA 3 MOACIR OLIVATTI SIM WILSON ROBERTO PASQUINI 
   

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 3 JAIME DA SILVA STANG 
 

CLOVIS FERNANDES 
   

NOVA LONDRINA 3 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE 
BONO 

 
ROBERTO MITSURU TSUNOKAWA 

   

NOVA OLÍMPIA 3 LUIZ LAZARO SORVOS 
SIM 

JOÃO CARLOS MORETO RAMOS 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA SIM 

NOVA PRATA DO IGUAÇU 3 SERGIO FAUST 
 

ODAIR PEZ 
SIM   

NOVA SANTA ROSA 3 NORBERTO PINZ SIM NOEDI MAX HARDT 
   

OURIZONA 3 MANOEL RODRIGO AMADO 
 

PAULO SERGIO MULATI 
   

OURO VERDE DO OESTE 3 LUCIAN ALUISIO DIERINGS 
 

LESSANDRO SOUZA DA SILVA SIM 
  

PAIÇANDU 3 ISMAEL BATISTA SIM 
VALDECIR MAGALHÃES DA 
SILVEIRA 

   

PALMAS 3 KOSMOS PANAYOTS NICOLAOU 
 

BRUNO GOLDONI 
   

PALOTINA 3 LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
 

FELIPE ZAGO SIM 
  

PARAÍSO DO NORTE 3 CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
 

JOSE CARLOS PEREIRA 
   

PARANACITY 3 
WALDEMAR NAVES COCCO 
JUNIOR 

 
JORGE ALVES FARIAS 

   

PARANAPOEMA 3 SIDNEI FRAZATTO 
 

FRANCINALDO BORGES DA SILVA 
   

PARANAVAÍ 3 
CARLOS HENRIQUE ROSSATO 
GOMES 

 
PEDRO BARALDI 

   

PATO BRAGADO 3 LEOMAR ROHDEN 
 

JOHN JEFERSON WEBER NODARI 
 

JAQUELINE VANELI SIM 

PATO BRANCO 3 ROBSON CANTU 
 

ANGELA PADOAN 
   

PEABIRU 3 JULIO CEZAR FRARE 
SIM 

BRUNO DA SILVA MELO SIM 
  

PEROBAL 3 ALMIR DE ALMEIDA 
 

MARCIO PEREIRA DA SILVA 
   

PÉROLA 3 
VALDETE CARLOS OLIVEIRA 
GONÇALVES DA CUNHA 

SIM 
EVERTON POLETINE BORGES 

 
LAILA SIM 

PÉROLA D'OESTE 3 EDSOM LUIZ BAGETTI 
 

ALCIR VALENTIN PIGOSO 
   

PINHAL DE SÃO BENTO 3 PAULO FALCADE DE OLIVEIRA 
 

ALIQUEU SAVOLDI 
   

PLANALTINA DO PARANÁ 3 CELSO MAGGIONI 
 

FLAVIO LUIZ SIRENA 
 

MARCOS JOSÉ PARANHOS SIM 

PLANALTO 3 LUIZ CARLOS BONI 
 

CEZAR INACIO ZIMMER 
 

CESAR SIM 

 COAP - RELATÓRIO DE PRESENÇA 
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LOCAL: LONDRINA - UEL - ANFITEATRO CYRO GROSSI 
 7° ASSEMBLEIA GERAL DAS MICRORREGIÕES DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO 
 

 

MUNICÍPIO 
 

MRAE 
 

PREFEITO 
 

PRESENÇA 
 

VICE 
 

PRESENÇA 
 

REPRESENTANTE 
 

PRESENÇA 

PORTO RICO 3 ALVARO DE FREITAS NETTO SIM ANTONIO FELIPE DOS SANTOS 
   

PRANCHITA 3 ELOIR NELSON LANGE 
 

IVA MAGNANI 
   

PRESIDENTE CASTELO BRANCO 3 JOAO PERICLES MARTINATI 
 

GINCARLO SCHILIVE 
 

  

QUARTO CENTENÁRIO 3 WILSON AKIO ABE SIM LUIS ANTONIO DE ALMEIDA 
   

QUATRO PONTES 3 JOÃO INÁCIO LAUFER 
 

TIAGO FERNANDO HANSEL 
 

ROSA SIM 

QUERÊNCIA DO NORTE 3 ALEX SANDRO FERNANDES 
 

- 
 

  

QUINTA DO SOL 3 LEONARDO LAZZARETTI ROMERO SIM LUCAS FLORENCIO DE ALMEIDA 
   

RAMILÂNDIA 3 EDSON DOS SANTOS 
 

MARCIA CRISTINA SEEFELDT SIM 
  

RANCHO ALEGRE D'OESTE 3 EVERTON CASSIO ZANUTO 
 

- 
   

REALEZA 3 PAULO CEZAR CASARIL 
 

MOACYR OLDRA 
   

RENASCENÇA 3 IDALIR JOÃO ZANELLA SIM VALMOR DE BONA 
   

RONCADOR 3 VIVALDO LESSA MOREIRA SIM 
ALYNNY CRISTINE KUCHLA DA 
COSTA 

   

RONDON 3 
ROBERTO APARECIDO 
CORREDATO 

 
ALEXANDRE GIULIANGELLI 

   

SALGADO FILHO 3 VOLMAR DUARTE 
SIM 

NILMAR FRANCISCO RECH 
SIM   

SALTO DO LONTRA 3 FERNANDO ALBERTO CADORE 
 

SANDRA RIBEIRO 
   

SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 3 FRANCISCO ANTONIO BONI 
 

- 
   

SANTA FÉ 3 FERNANDO BRAMBILLA 
 

VALDO MARGUTTI 
   

SANTA HELENA 3 EVANDRO MIGUEL GRADE 
 

CLADEMAR JOAO MARASKIN 
 

VERA VIVIANE SIM 

SANTA ISABEL DO IVAÍ 3 FREONIZIO VALENTE 
SIM 

JOAO CARLOS DA SILVA MENDES 
  SIM 

SANTA IZABEL DO OESTE 3 JEAN PIERR CATTO 
 

MOACIR MAROSTICA SIM 
  

SANTA LÚCIA 3 RENATO TONIDANDEL SIM JAURY ANTONIO SCARIOT 
   

SANTA MÔNICA 3 LUAN GUSTAVO FRAZATTO 
 

VALTEMIR CANDIDO BAPTISTA 
   

SANTA TEREZA DO OESTE 3 ELIO MARCINIAK 
 

JUDISON DE SOUZA D AVILA 
   

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 3 KARLA FRANCIELI GALENDE 
 

VANIO MANDELLI MORONA 
 AISCHAN SIM 

SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 3 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES 
FACHIANO SIM LEANDRO DA SILVA 

   

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 3 RICARDO ANTONIO ORTIÑA SIM 
SARA REGINA DALL ALBA 
MACHADO DE SOUZA 

   

SÃO CARLOS DO IVAÍ 3 JOSÉ LUIZ SANTOS 
 

JURANDIR ALVES CONTRO 
   

SÃO JOÃO 3 CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO 
 

VALDIR WIESENHUTTER 
   

SÃO JOÃO DO CAIUÁ 3 STEFAN TOME PAUKA 
 

- 
   

SÃO JORGE DO IVAÍ 3 
AGNALDO CARVALHO 
GUIMARAES 

 
MARINHO ANDERSON SARTORI 

   

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 3 JOSE CARLOS BARALDI SIM RONALDO TINTI 
   

SÃO JORGE D'OESTE 3 LEILA APARECIDA DA ROCHA 
 

VANDERLEI TREVELIN 
SIM   

SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 3 NELTON BRUM 
 

FRANCO MARIA ALVES CABRAL 
   

SÃO MANOEL DO PARANÁ 3 AGNALDO TREVISAN 
 

SANTINO FERREIRA DOS SANTOS 
 

SUZI SIM 

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 3 
BOAVENTURA MANOEL JOAO 
MOTTA 

 
CLAUDIO APARECIDO RODRIGUES 

   

SÃO PEDRO DO IGUAÇU 3 JOSÉ AROLDO MALVESTIO 
 

JACIR JOSÉ DALBOSCO SIM 
  

SÃO PEDRO DO PARANÁ 3 
NEILA DE FATIMA LUIZAO 
FERNANDES 

 
VANDERLEY PASQUALI 

   

SÃO TOMÉ 3 OCELIO CESAR FERREIRA LEITE SIM DEOCLECIO COLAUTO 
   

SARANDI 3 WALTER VOLPATO SIM JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO 
   

SAUDADE DO IGUAÇU 3 DARLEI TRENTO SIM LUIZ GIACOMINI 
   

SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 3 IVO ROBERTI SIM GILBERTO MARSARO 
   

SULINA 3 PAULO HORN SIM ARI PEDRO LORINI 
   

TAMBOARA 3 ANTONIO CARLOS CAUNETO SIM VALDECI PEREIRA DE ALMEIDA    

TAPEJARA 3 
RODRIGO DE OLIVEIRA 
SOUZA KOIKE 

 ROGERIO FRANCISCHINI    

TAPIRA 3 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA  WALTER DONIZETE EGEA    

TERRA BOA 3 EDMILSON PEDRO DE MOURA 
 

MAURILIO APARECIDO MUNHOZ 
 

CARLOS BEZERRA SIM 

TERRA RICA 3 JULIO CESAR DA SILVA LEITE  ANA MARTA DA SILVA SALOMÃO  MARCOS PAULO SIM 

TERRA ROXA 3 IVAN REIS DA SILVA SIM 
VAGNER JOSE RODRIGUES DA 
SILVA 

   

TOLEDO 3 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI 
PAGNUSSATT SIM ADEMAR LINEU DORFSCHMIDT    

 COAP - RELATÓRIO DE PRESENÇA 

EVENTO DIA: QUINTA-FEIRA, 30/11 - 14H 

LOCAL: LONDRINA - UEL - ANFITEATRO CYRO GROSSI 
 7° ASSEMBLEIA GERAL DAS MICRORREGIÕES DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 
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SANITÁRIO 
 

 

MUNICÍPIO 
 

MRAE 
 

PREFEITO 
 

PRESENÇA 
 

VICE 
 

PRESENÇA 
 

REPRESENTANTE 
 

PRESENÇA 

TRÊS BARRAS DO PARANÁ 3 GERSO FRANCISCO GUSSO  NERCEU DE SOUZA  CAMILA/ JEAN CARLOS ENG. CIVIL SIM 

TUNEIRAS DO OESTE 3 TAKETOSHI SAKURADA  GERSON HONÓRIO PEREIRA    

TUPÃSSI 3 LUIZ CARLOS BELETTI SIM VALDECIR ACCO    

UBIRATÃ 3 FABIO DE OLIVEIRA DALECIO  ALEXANDRE ANTONIO MOLINA    

UMUARAMA 3 CELSO POZZOBOM  HERMES PIMENTEL DA SILVA    

UNIFLOR 3 JOSE BASSI NETO  LUIZ RICARDO ORNELAS    

VERA CRUZ DO OESTE 3 AHMAD ISSA SIM -    

VERÊ 3 ADEMILSO ROSIN  LUIZ MIOLLA    

VITORINO 3 MARCIANO VOTTRI  MARCIO ROBERTO TIBES    

XAMBRÊ 3 DECIO JARDIM  AMARILDO DA SILVA SALAPATA    

 81  15  29 

 

Legendas: 
 
MUNICÍPIO: Prefeitos(as), vices ou representantes legais presentes em Londrina. 
 
NOME COMPLETO: Prefeitos(as), vices ou representantes legais participando na modalidade 
online. 
 

MRAE-3 Oeste 
 
Quantidade de Quórum 
necessária: 104 
Presença confirmada: 108 
(coap)/115 (secid) 
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Secretaria Geral de Água e Esgotamento Sanitário 
Do Estado do Paraná 

 
 

Secretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú, Curitiba - PR, 80540-280 - 41 3250-7226 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 002 /MRAE-3/2023 Oeste 
 

Institui a prestação direta regionalizada e 

atribui a sua responsabilidade ao Estado 

do Paraná, na área de abrangência que 

especifica. 

 

O C O L E G I A D O  M I C R O R R E G I O N A L , no exercício da 

competência prevista no art. 9º, V, da Lei Complementar nº 237 de 9 de julho de 2021, e no art. 

19, VII, do seu Regimento Interno, nos Termos do deliberado em Assembleia no dia 30 de 

novembro de 2023;  

R E S O L V E :   

Art. 1º Fica instituída a prestação direta regionalizada e atribuída a sua execução 

ao Estado do Paraná em relação aos serviços públicos de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário nas áreas de abrangência descritas no Anexo Único desta Resolução. 

§ 1º O Estado do Paraná poderá executar a prestação direta mencionada no caput 

mediante a Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar, enquanto esta permanecer na 

órbita de sua administração indireta. 

§ 2º As alterações na área de abrangência, caso impactem mais de 0,1% (um 

décimo por cento) das economias totais da localidade, serão formalizadas mediante resolução 

do Colegiado Microrregional, que deverá, dentre outros aspectos, disciplinar:  

I - prazo para a assunção complementar ou desmobilização parcial; e 

II - a redefinição das metas, tendo em vista o impacto da área acrescida ou 

suprimida.  

§ 3º As alterações à área de abrangência, caso impactem menos de 0,1% (um 

décimo por cento) das economias totais da localidade, serão efetivadas mediante resolução do 

Comitê Técnico.  
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Secretaria Geral de Água e Esgotamento Sanitário 
Do Estado do Paraná 

 
 

Secretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú, Curitiba - PR, 80540-280 - 41 3250-7226 

 
 

§ 4º Nas hipóteses dos §§ 2º e 3º, a Microrregião deverá notificar os Municípios 

interessados, o prestador e, para fins de manutenção e atualização das tarifas, a entidade 

reguladora.  

§ 5º A prestação direta instituída no caput: 

I – perdurará até decisão em contrário do Colegiado Microrregional e enquanto 

o Estado do Paraná integrar o Colegiado Microrregional e permanecer sujeito à autoridade de 

suas deliberações; e 

II – terá como data-limite, para fins meramente regulatórios, o dia 05 de junho 

de 2048. 

Art. 2º O percentual de repasse aos Fundos Municipais de Saneamento Básico 

será calculado com base no enquadramento do Município, em um dos critérios abaixo, 

condicionado ao adimplemento das contas de água e esgoto municipais:  

I - se a TIR do projeto municipal for maior ou igual a 80% da taxa de retorno 

esperada (WACC), o repasse será de 2% da Receita Operacional da Sanepar no Município, 

deduzidas das perdas na realização de crédito e os impostos incidentes sobre o faturamento; 

II - se a TIR do projeto municipal for até 80% do WAAC, o repasse será de 1,5% 

da Receita Operacional da Sanepar no Município, deduzidas das perdas na realização de crédito 

e os impostos incidentes sobre o faturamento; e 

III - se não houver TIR no projeto municipal, o repasse será de 1% da Receita 

Operacional da Sanepar no Município, deduzidas das perdas na realização de crédito e os 

impostos incidentes sobre o faturamento.  

Art. 3º Esta Resolução constitui documento bastante para comprovar a 

regularidade da prestação, para fins de acesso do prestador a recursos públicos federais e 

financiamentos com recursos da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou 

entidades da União. 
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Secretaria Geral de Água e Esgotamento Sanitário 
Do Estado do Paraná 

 
 

Secretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú, Curitiba - PR, 80540-280 - 41 3250-7226 

 
 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

 

O COLEGIADO MICRORREGIONAL, 

por seu presidente substituto, 

 

Assinado digitalmente 

EDUARDO PIMENTEL 

Secretário de Estado das Cidades - SECID 
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Do Estado do Paraná 
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ANEXO ÚNICO 

 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA  
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Secretaria Geral de Água e Esgotamento Sanitário 
Do Estado do Paraná 

 
 

Secretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú, Curitiba - PR, 80540-280 - 41 3250-7226 

 
 

MUNICÍPIO DE ATALAIA 

 
METAS DE REFERÊNCIA E REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 

1. As metas de referência a serem buscadas pelo Estado do Paraná na prestação 

direta dos serviços são as seguintes:    

a) No tocante ao serviço de abastecimento de água potável, manter o 

índice de cem por cento (100%) da população atendida; 

b) No tocante ao serviço de coleta e tratamento de esgotos: 

atingir o índice de cinquenta por cento (50%) da população 

atendida até o ano de 2030; e 

atingir o índice de noventa por cento (90%) da população atendida 

até o ano de 2033, mantendo este índice posteriormente a esta data. 

c) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 1, a meta quantitativa de 

referência de não intermitência será de não desabastecimento por 

período superior a 24 (vinte e quatro) horas (arts. 27 e 140 do 

Regulamento de Serviços Básicos de Saneamento do Paraná, Resolução 

003/2020-AGEPAR; 

d) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 2, as metas quantitativas de 

referência de redução de perdas no sistema distribuidor (metas SNIS-

IPL – Índice de Perdas por Ligação) serão: 

2023 – 103 litros/ligação/dia;  

                                            
1 Quando editada, a meta nela prevista será adotada como referência para a prestação direta. 
2 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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2025 – 100 litros/ligação/dia;  

2030 – 100 litros/ligação/dia; 

2035 – 100 litros/ligação/dia; 

2040 – 100 litros/ligação/dia;   

2045 – 100 litros/ligação/dia; e 

2048 – 100 litros/ligação/dia. 

e) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 5º 

da Norma de Referência ANA 2/2021 3, as metas quantitativas de 

referência de melhorias dos processos de tratamento serão: 

Para Água: ausência de coliformes totais, em 100 mL, em 95% 

das amostras examinadas por mês (Portaria 5/2017 do Ministério 

da Saúde). 

Para Esgoto: máximo de 120 mg/L de DBO5,20 (Demanda 

Bioquímica de Oxigênio medida durante um período de 5 dias, a 

uma temperatura de 20ºC) das águas residuárias na saída do 

tratamento (Resolução Conama 430/2011).  

2. Repasse ao Fundo Municipal de Saneamento para ações e parcerias ambientais 

nas condições aprovadas na 21ª/2023 reunião do Conselho de Administração de 23 de outubro 

de 2023. 

 

 

 

 

 

                                            
3 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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MUNICÍPIO DE BRAGANEY 

 
METAS DE REFERÊNCIA E REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 

1. As metas de referência a serem buscadas pelo Estado do Paraná na prestação 

direta dos serviços são as seguintes:    

a) No tocante ao serviço de abastecimento de água potável, manter o 

índice de cem por cento (100%) da população atendida;  

b) No tocante ao serviço de coleta e tratamento de esgotos: 

atingir o índice de quarenta e cinco por cento (45%) da população 

atendida até o ano de 2030; e 

atingir o índice de noventa por cento (90%) da população atendida 

até o ano de 2033, mantendo este índice posteriormente a esta data. 

c) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 1, a meta quantitativa de 

referência de não intermitência será de não desabastecimento por 

período superior a 24 (vinte e quatro) horas (arts. 27 e 140 do 

Regulamento de Serviços Básicos de Saneamento do Paraná, Resolução 

003/2020-AGEPAR; 

d) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 2, as metas quantitativas de 

referência de redução de perdas no sistema distribuidor (metas SNIS-

IPL – Índice de Perdas por Ligação) serão: 

2023 – 235 litros/ligação/dia;  

                                            
1 Quando editada, a meta nela prevista será adotada como referência para a prestação direta. 
2 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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2025 – 230 litros/ligação/dia;  

2030 – 214 litros/ligação/dia; 

2035 – 200 litros/ligação/dia; 

2040 – 185 litros/ligação/dia;   

2045 – 175 litros/ligação/dia; e 

2048 – 170 litros/ligação/dia. 

e) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 5º 

da Norma de Referência ANA 2/2021 3, as metas quantitativas de 

referência de melhorias dos processos de tratamento serão: 

Para Água: ausência de coliformes totais, em 100 mL, em 95% 

das amostras examinadas por mês (Portaria 5/2017 do Ministério 

da Saúde). 

Para Esgoto: máximo de 120 mg/L de DBO5,20 (Demanda 

Bioquímica de Oxigênio medida durante um período de 5 dias, a 

uma temperatura de 20ºC) das águas residuárias na saída do 

tratamento (Resolução Conama 430/2011).  

2. Repasse ao Fundo Municipal de Saneamento para ações e parcerias ambientais 

nas condições aprovadas na 21ª/2023 reunião do Conselho de Administração de 23 de outubro 

de 2023. 

 

 

 

 

 

                                            
3 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 

 
METAS DE REFERÊNCIA E REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 

1. As metas de referência a serem buscadas pelo Estado do Paraná na prestação 

direta dos serviços são as seguintes:    

a) No tocante ao serviço de abastecimento de água potável, manter o 

índice de cem por cento (100%) da população atendida;  

b) No tocante ao serviço de coleta e tratamento de esgotos: 

atingir o índice de sessenta e cinco por cento (65%) da população 

atendida até o ano de 2028; e 

atingir o índice de noventa por cento (90%) da população atendida 

até o ano de 2033, mantendo este índice posteriormente a esta data. 

c) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 1, a meta quantitativa de 

referência de não intermitência será de não desabastecimento por 

período superior a 24 (vinte e quatro) horas (arts. 27 e 140 do 

Regulamento de Serviços Básicos de Saneamento do Paraná, Resolução 

003/2020-AGEPAR; 

d) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 2, as metas quantitativas de 

referência de redução de perdas no sistema distribuidor (metas SNIS-

IPL – Índice de Perdas por Ligação) serão: 

2023 – 105 litros/ligação/dia;  

                                            
1 Quando editada, a meta nela prevista será adotada como referência para a prestação direta. 
2 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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2025 – 103 litros/ligação/dia;  

2030 – 101 litros/ligação/dia; 

2035 – 100 litros/ligação/dia; 

2040 – 100 litros/ligação/dia;   

2045 – 100 litros/ligação/dia; e 

2048 – 100 litros/ligação/dia. 

e) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 5º 

da Norma de Referência ANA 2/2021 3, as metas quantitativas de 

referência de melhorias dos processos de tratamento serão: 

Para Água: ausência de coliformes totais, em 100 mL, em 95% 

das amostras examinadas por mês (Portaria 5/2017 do Ministério 

da Saúde). 

Para Esgoto: máximo de 120 mg/L de DBO5,20 (Demanda 

Bioquímica de Oxigênio medida durante um período de 5 dias, a 

uma temperatura de 20ºC) das águas residuárias na saída do 

tratamento (Resolução Conama 430/2011).  

2. Repasse ao Fundo Municipal de Saneamento para ações e parcerias ambientais 

nas condições aprovadas na 21ª/2023 reunião do Conselho de Administração de 23 de outubro 

de 2023. 

 

 

 

 

 

                                            
3 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO 

 
METAS DE REFERÊNCIA E REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 

1. As metas de referência a serem buscadas pelo Estado do Paraná na prestação 

direta dos serviços são as seguintes:    

a) No tocante ao serviço de abastecimento de água potável, manter o 

índice de cem por cento (100%) da população atendida;  

b) No tocante ao serviço de coleta e tratamento de esgotos: 

atingir o índice de cinquenta por cento (50%) da população 

atendida até o ano de 2030; e 

atingir o índice de noventa por cento (90%) da população atendida 

até o ano de 2033, mantendo este índice posteriormente a esta data. 

c) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/20211, a meta quantitativa de 

referência de não intermitência será de não desabastecimento por 

período superior a 24 (vinte e quatro) horas (arts. 27 e 140 do 

Regulamento de Serviços Básicos de Saneamento do Paraná, Resolução 

003/2020-AGEPAR; 

d) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 2, as metas quantitativas de 

referência de redução de perdas no sistema distribuidor (metas SNIS-

IPL – Índice de Perdas por Ligação) serão: 

2023 – 90 litros/ligação/dia;  

                                            
1 Quando editada, a meta nela prevista será adotada como referência para a prestação direta. 
2 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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2025 – 85 litros/ligação/dia;  

2030 – 80 litros/ligação/dia; 

2035 – 75 litros/ligação/dia; 

2040 – 75 litros/ligação/dia;   

2045 – 75 litros/ligação/dia; e 

2048 – 75 litros/ligação/dia. 

e) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 5º 

da Norma de Referência ANA 2/2021 3, as metas quantitativas de 

referência de melhorias dos processos de tratamento serão: 

Para Água: ausência de coliformes totais, em 100 mL, em 95% 

das amostras examinadas por mês (Portaria 5/2017 do Ministério 

da Saúde). 

Para Esgoto: máximo de 120 mg/L de DBO5,20 (Demanda 

Bioquímica de Oxigênio medida durante um período de 5 dias, a 

uma temperatura de 20ºC) das águas residuárias na saída do 

tratamento (Resolução Conama 430/2011).  

2. Repasse ao Fundo Municipal de Saneamento para ações e parcerias ambientais 

nas condições aprovadas na 21ª/2023 reunião do Conselho de Administração de 23 de outubro 

de 2023. 

 

 

 

 

 

                                            
3 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 
METAS DE REFERÊNCIA E REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 

1. As metas de referência a serem buscadas pelo Estado do Paraná na prestação 

direta dos serviços são as seguintes:    

a) No tocante ao serviço de abastecimento de água potável, manter o 

índice de cem por cento (100%) da população atendida;  

b) No tocante ao serviço de coleta e tratamento de esgotos: 

atingir o índice de setenta e dois por cento (72%) da população 

atendida até o ano de 2023; 

atingir o índice de oitenta por cento (80%) da população atendida 

até o ano de 2030; e 

atingir o índice de noventa por cento (90%) da população atendida 

até o ano de 2033, mantendo este índice posteriormente a esta data. 

c) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 1, a meta quantitativa de 

referência de não intermitência será de não desabastecimento por 

período superior a 24 (vinte e quatro) horas (arts. 27 e 140 do 

Regulamento de Serviços Básicos de Saneamento do Paraná, Resolução 

003/2020-AGEPAR; 

d) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 2, as metas quantitativas de 

referência de redução de perdas no sistema distribuidor (metas SNIS-

IPL – Índice de Perdas por Ligação) serão: 

                                            
1 Quando editada, a meta nela prevista será adotada como referência para a prestação direta. 
2 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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2023 – 127 litros/ligação/dia;  

2025 – 125 litros/ligação/dia;  

2030 – 120 litros/ligação/dia; 

2035 – 115 litros/ligação/dia; 

2040 – 110 litros/ligação/dia;   

2045 – 105 litros/ligação/dia; e 

2048 – 100 litros/ligação/dia. 

e) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 5º 

da Norma de Referência ANA 2/2021 3, as metas quantitativas de 

referência de melhorias dos processos de tratamento serão: 

Para Água: ausência de coliformes totais, em 100 mL, em 95% 

das amostras examinadas por mês (Portaria 5/2017 do Ministério 

da Saúde). 

Para Esgoto: máximo de 120 mg/L de DBO5,20 (Demanda 

Bioquímica de Oxigênio medida durante um período de 5 dias, a 

uma temperatura de 20ºC) das águas residuárias na saída do 

tratamento (Resolução Conama 430/2011).  

2. Repasse ao Fundo Municipal de Saneamento para ações e parcerias ambientais 

nas condições aprovadas na 21ª/2023 reunião do Conselho de Administração de 23 de outubro 

de 2023. 

 

 

 

                                            
3 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE 

 
METAS DE REFERÊNCIA E REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 

1. As metas de referência a serem buscadas pelo Estado do Paraná na prestação 

direta dos serviços são as seguintes:    

a) No tocante ao serviço de abastecimento de água potável, manter o 

índice de cem por cento (100%) da população atendida;  

b) No tocante ao serviço de coleta e tratamento de esgotos: 

atingir o índice de setenta por cento (70%) da população atendida 

até o ano de 2030; e 

atingir o índice de noventa por cento (90%) da população atendida 

até o ano de 2033, mantendo este índice posteriormente a esta data. 

c) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 1, a meta quantitativa de 

referência de não intermitência será de não desabastecimento por 

período superior a 24 (vinte e quatro) horas (arts. 27 e 140 do 

Regulamento de Serviços Básicos de Saneamento do Paraná, Resolução 

003/2020-AGEPAR; 

d) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 2, as metas quantitativas de 

referência de redução de perdas no sistema distribuidor (metas SNIS-

IPL – Índice de Perdas por Ligação) serão: 

2023 – 192 litros/ligação/dia;  

                                            
1 Quando editada, a meta nela prevista será adotada como referência para a prestação direta. 
2 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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2025 – 188 litros/ligação/dia;  

2030 – 177 litros/ligação/dia; 

2035 – 170 litros/ligação/dia; 

2040 – 165 litros/ligação/dia;   

2045 – 160 litros/ligação/dia; e 

2048 – 160 litros/ligação/dia. 

e) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 5º 

da Norma de Referência ANA 2/2021 3, as metas quantitativas de 

referência de melhorias dos processos de tratamento serão: 

Para Água: ausência de coliformes totais, em 100 mL, em 95% 

das amostras examinadas por mês (Portaria 5/2017 do Ministério 

da Saúde). 

Para Esgoto: máximo de 120 mg/L de DBO5,20 (Demanda 

Bioquímica de Oxigênio medida durante um período de 5 dias, a 

uma temperatura de 20ºC) das águas residuárias na saída do 

tratamento (Resolução Conama 430/2011).  

2. Repasse ao Fundo Municipal de Saneamento para ações e parcerias ambientais 

nas condições aprovadas na 21ª/2023 reunião do Conselho de Administração de 23 de outubro 

de 2023. 

 

 

 

 

 

                                            
3 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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MUNICÍPIO DE IBEMA 

 
METAS DE REFERÊNCIA E REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 

1. As metas de referência a serem buscadas pelo Estado do Paraná na prestação 

direta dos serviços são as seguintes:    

a) No tocante ao serviço de abastecimento de água potável, manter o 

índice de cem por cento (100%) da população atendida;  

b) No tocante ao serviço de coleta e tratamento de esgotos: 

atingir o índice de cinquenta por cento (50%) da população 

atendida até o ano de 2030; e 

atingir o índice de noventa por cento (90%) da população atendida 

até o ano de 2033, mantendo este índice posteriormente a esta data. 

c) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/20211, a meta quantitativa de 

referência de não intermitência será de não desabastecimento por 

período superior a 24 (vinte e quatro) horas (arts. 27 e 140 do 

Regulamento de Serviços Básicos de Saneamento do Paraná, Resolução 

003/2020-AGEPAR; 

d) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 2, as metas quantitativas de 

referência de redução de perdas no sistema distribuidor (metas SNIS-

IPL – Índice de Perdas por Ligação) serão: 

2023 – 110 litros/ligação/dia;  

                                            
1 Quando editada, a meta nela prevista será adotada como referência para a prestação direta. 
2 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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2025 – 105 litros/ligação/dia;  

2030 – 100 litros/ligação/dia; 

2035 – 100 litros/ligação/dia; 

2040 – 100 litros/ligação/dia;   

2045 – 100 litros/ligação/dia; e 

2048 – 100 litros/ligação/dia. 

e) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 5º 

da Norma de Referência ANA 2/2021 3, as metas quantitativas de 

referência de melhorias dos processos de tratamento serão: 

Para Água: ausência de coliformes totais, em 100 mL, em 95% 

das amostras examinadas por mês (Portaria 5/2017 do Ministério 

da Saúde). 

Para Esgoto: máximo de 120 mg/L de DBO5,20 (Demanda 

Bioquímica de Oxigênio medida durante um período de 5 dias, a 

uma temperatura de 20ºC) das águas residuárias na saída do 

tratamento (Resolução Conama 430/2011).  

2. Repasse ao Fundo Municipal de Saneamento para ações e parcerias ambientais 

nas condições aprovadas na 21ª/2023 reunião do Conselho de Administração de 23 de outubro 

de 2023. 

 

 

 

 

 

                                            
3 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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MUNICÍPIO DE LINDOESTE 

 
METAS DE REFERÊNCIA E REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 

1. As metas de referência a serem buscadas pelo Estado do Paraná na prestação 

direta dos serviços são as seguintes:    

a) No tocante ao serviço de abastecimento de água potável, manter o 

índice de cem por cento (100%) da população atendida;  

b) No tocante ao serviço de coleta e tratamento de esgotos: 

atingir o índice de quarenta e cinco por cento (45%) da população 

atendida até o ano de 2030; e 

atingir o índice de noventa por cento (90%) da população atendida 

até o ano de 2033, mantendo este índice posteriormente a esta data. 

c) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 1, a meta quantitativa de 

referência de não intermitência será de não desabastecimento por 

período superior a 24 (vinte e quatro) horas (arts. 27 e 140 do 

Regulamento de Serviços Básicos de Saneamento do Paraná, Resolução 

003/2020-AGEPAR; 

d) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 2, as metas quantitativas de 

referência de redução de perdas no sistema distribuidor (metas SNIS-

IPL – Índice de Perdas por Ligação) serão: 

2023 – 113 litros/ligação/dia;  

                                            
1 Quando editada, a meta nela prevista será adotada como referência para a prestação direta. 
2 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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2025 – 108 litros/ligação/dia;  

2030 – 105 litros/ligação/dia; 

2035 – 103 litros/ligação/dia; 

2040 – 101 litros/ligação/dia;   

2045 – 99 litros/ligação/dia; e 

2048 – 99 litros/ligação/dia. 

e) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 5º 

da Norma de Referência ANA 2/2021 3, as metas quantitativas de 

referência de melhorias dos processos de tratamento serão: 

Para Água: ausência de coliformes totais, em 100 mL, em 95% 

das amostras examinadas por mês (Portaria 5/2017 do Ministério 

da Saúde). 

Para Esgoto: máximo de 120 mg/L de DBO5,20 (Demanda 

Bioquímica de Oxigênio medida durante um período  de 5 dias, a 

uma temperatura de 20ºC) das águas residuárias na saída do 

tratamento (Resolução Conama 430/2011).  

2. Repasse ao Fundo Municipal de Saneamento para ações e parcerias ambientais 

nas condições aprovadas na 21ª/2023 reunião do Conselho de Administração de 23 de outubro 

de 2023. 

 

 

 

 

 

                                            
3 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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MUNICÍPIO DE LUIZIANA 

 
METAS DE REFERÊNCIA E REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 

1. As metas de referência a serem buscadas pelo Estado do Paraná na prestação 

direta dos serviços são as seguintes:    

a) No tocante ao serviço de abastecimento de água potável, manter o 

índice de cem por cento (100%) da população atendida;  

b) No tocante ao serviço de coleta e tratamento de esgotos: 

atingir o índice de setenta por cento (70%) da população atendida 

até o ano de 2030; e 

atingir o índice de noventa por cento (90%) da população atendida 

até o ano de 2033, mantendo este índice posteriormente a esta data. 

c) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 1, a meta quantitativa de 

referência de não intermitência será de não desabastecimento por 

período superior a 24 (vinte e quatro) horas (arts. 27 e 140 do 

Regulamento de Serviços Básicos de Saneamento do Paraná, Resolução 

003/2020-AGEPAR; 

d) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 2, as metas quantitativas de 

referência de redução de perdas no sistema distribuidor (metas SNIS-

IPL – Índice de Perdas por Ligação) serão: 

2023 – 110 litros/ligação/dia;  

                                            
1 Quando editada, a meta nela prevista será adotada como referência para a prestação direta. 
2 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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2025 – 105 litros/ligação/dia;  

2030 – 100 litros/ligação/dia; 

2035 – 100 litros/ligação/dia; 

2040 – 100 litros/ligação/dia;   

2045 – 100 litros/ligação/dia; e 

2048 – 100 litros/ligação/dia. 

e) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 5º 

da Norma de Referência ANA 2/2021 3, as metas quantitativas de 

referência de melhorias dos processos de tratamento serão: 

Para Água: ausência de coliformes totais, em 100 mL, em 95% 

das amostras examinadas por mês (Portaria 5/2017 do Ministério 

da Saúde). 

Para Esgoto: máximo de 120 mg/L de DBO5,20 (Demanda 

Bioquímica de Oxigênio medida durante um período de 5 dias, a 

uma temperatura de 20ºC) das águas residuárias na saída do 

tratamento (Resolução Conama 430/2011).  

2. Repasse ao Fundo Municipal de Saneamento para ações e parcerias ambientais 

nas condições aprovadas na 21ª/2023 reunião do Conselho de Administração de 23 de outubro 

de 2023. 

 

 

 

 

 

                                            
3 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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MUNICÍPIO DE MISSAL 

 
METAS DE REFERÊNCIA E REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 

1. As metas de referência a serem buscadas pelo Estado do Paraná na prestação 

direta dos serviços são as seguintes:    

a) No tocante ao serviço de abastecimento de água potável, manter o 

índice de cem por cento (100%) da população atendida;  

b) No tocante ao serviço de coleta e tratamento de esgotos: 

atingir o índice de setenta por cento (70%) da população atendida 

até o ano de 2028; e 

atingir o índice de noventa por cento (90%) da população atendida 

até o ano de 2033, mantendo este índice posteriormente a esta data. 

c) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 1, a meta quantitativa de 

referência de não intermitência será de não desabastecimento por 

período superior a 24 (vinte e quatro) horas (arts. 27 e 140 do 

Regulamento de Serviços Básicos de Saneamento do Paraná, Resolução 

003/2020-AGEPAR; 

d) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 2, as metas quantitativas de 

referência de redução de perdas no sistema distribuidor (metas SNIS-

IPL – Índice de Perdas por Ligação) serão: 

2023 – 140 litros/ligação/dia;  

                                            
1 Quando editada, a meta nela prevista será adotada como referência para a prestação direta. 
2 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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2025 – 135 litros/ligação/dia;  

2030 – 133 litros/ligação/dia; 

2035 – 128 litros/ligação/dia; 

2040 – 126 litros/ligação/dia;   

2045 – 125 litros/ligação/dia; e 

2048 – 125 litros/ligação/dia. 

e) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 5º 

da Norma de Referência ANA 2/2021 3, as metas quantitativas de 

referência de melhorias dos processos de tratamento serão: 

Para Água: ausência de coliformes totais, em 100 mL, em 95% 

das amostras examinadas por mês (Portaria 5/2017 do Ministério 

da Saúde). 

Para Esgoto: máximo de 120 mg/L de DBO5,20 (Demanda 

Bioquímica de Oxigênio medida durante um período de 5 dias, a 

uma temperatura de 20ºC) das águas residuárias na saída do 

tratamento (Resolução Conama 430/2011).  

2. Repasse ao Fundo Municipal de Saneamento para ações e parcerias ambientais 

nas condições aprovadas na 21ª/2023 reunião do Conselho de Administração de 23 de outubro 

de 2023. 

 

 

 

 

 

                                            
3 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES 

 
METAS DE REFERÊNCIA E REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 

1. As metas de referência a serem buscadas pelo Estado do Paraná na prestação 

direta dos serviços são as seguintes:    

a) No tocante ao serviço de abastecimento de água potável, manter o 

índice de cem por cento (100%) da população atendida;  

b) No tocante ao serviço de coleta e tratamento de esgotos: 

atingir o índice de quinze por cento (15%) da população atendida 

até o ano de 2023; 

atingir o índice de cinquenta por cento (50%) da população 

atendida até o ano de 2030; e 

atingir o índice de noventa por cento (90%) da população atendida 

até o ano de 2033, mantendo este índice posteriormente a esta data. 

c) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 1, a meta quantitativa de 

referência de não intermitência será de não desabastecimento por 

período superior a 24 (vinte e quatro) horas (arts. 27 e 140 do 

Regulamento de Serviços Básicos de Saneamento do Paraná, Resolução 

003/2020-AGEPAR; 

d) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 2, as metas quantitativas de 

referência de redução de perdas no sistema distribuidor (metas SNIS-

IPL – Índice de Perdas por Ligação) serão: 

                                            
1 Quando editada, a meta nela prevista será adotada como referência para a prestação direta. 
2 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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2023 – 117 litros/ligação/dia;  

2025 – 115 litros/ligação/dia;  

2030 – 110 litros/ligação/dia; 

2035 – 110 litros/ligação/dia; 

2040 – 110 litros/ligação/dia;   

2045 – 110 litros/ligação/dia; e 

2048 – 110 litros/ligação/dia. 

e) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 5º 

da Norma de Referência ANA 2/20213, as metas quantitativas de 

referência de melhorias dos processos de tratamento serão: 

Para Água: ausência de coliformes totais, em 100 mL, em 95% 

das amostras examinadas por mês (Portaria 5/2017 do Ministério 

da Saúde). 

Para Esgoto: máximo de 120 mg/L de DBO5,20 (Demanda 

Bioquímica de Oxigênio medida durante um período de 5 dias, a 

uma temperatura de 20ºC) das águas residuárias na saída do 

tratamento (Resolução Conama 430/2011).  

2. Repasse ao Fundo Municipal de Saneamento para ações e parcerias ambientais 

nas condições aprovadas na 21ª/2023 reunião do Conselho de Administração de 23 de outubro 

de 2023. 

 

 

 

                                            
3 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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MUNICÍPIO DE PALOTINA 

 
METAS DE REFERÊNCIA E REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 

1. As metas de referência a serem buscadas pelo Estado do Paraná na prestação 

direta dos serviços são as seguintes:    

a) No tocante ao serviço de abastecimento de água potável, manter o 

índice de cem por cento (100%) da população atendida;  

b) No tocante ao serviço de coleta e tratamento de esgotos: 

atingir o índice de sessenta e cinco por cento (65%) da população 

atendida até o ano de 2023; 

atingir o índice de oitenta por cento (80%) da população atendida 

até o ano de 2030; e 

atingir o índice de noventa por cento (90%) da população atendida 

até o ano de 2033, mantendo este índice posteriormente a esta data. 

c) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 1, a meta quantitativa de 

referência de não intermitência será de não desabastecimento por 

período superior a 24 (vinte e quatro) horas (arts. 27 e 140 do 

Regulamento de Serviços Básicos de Saneamento do Paraná, Resolução 

003/2020-AGEPAR; 

d) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 2, as metas quantitativas de 

referência de redução de perdas no sistema distribuidor (metas SNIS-

IPL – Índice de Perdas por Ligação) serão: 

                                            
1 Quando editada, a meta nela prevista será adotada como referência para a prestação direta. 
2 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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2023 – 148 litros/ligação/dia;  

2025 – 145 litros/ligação/dia;  

2030 – 140 litros/ligação/dia; 

2035 – 138 litros/ligação/dia; 

2040 – 136 litros/ligação/dia;   

2045 – 134 litros/ligação/dia; e 

2048 – 130 litros/ligação/dia. 

e) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 5º 

da Norma de Referência ANA 2/20213, as metas quantitativas de 

referência de melhorias dos processos de tratamento serão: 

Para Água: ausência de coliformes totais, em 100 mL, em 95% 

das amostras examinadas por mês (Portaria 5/2017 do Ministério 

da Saúde). 

Para Esgoto: máximo de 120 mg/L de DBO5,20 (Demanda 

Bioquímica de Oxigênio medida durante um período de 5 dias, a 

uma temperatura de 20ºC) das águas residuárias na saída do 

tratamento (Resolução Conama 430/2011).  

2. Repasse ao Fundo Municipal de Saneamento para ações e parcerias ambientais 

nas condições aprovadas na 21ª/2023 reunião do Conselho de Administração de 23 de outubro 

de 2023. 

 

 

 

                                            
3 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

 
METAS DE REFERÊNCIA E REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 

1. As metas de referência a serem buscadas pelo Estado do Paraná na prestação 

direta dos serviços são as seguintes:    

a) No tocante ao serviço de abastecimento de água potável, manter o 

índice de cem por cento (100%) da população atendida;  

b) No tocante ao serviço de coleta e tratamento de esgotos: 

atingir o índice de oitenta e dois por cento (82%) da população 

atendida até o ano de 2023; 

atingir o índice de oitenta e sete por cento (87%) da população 

atendida até o ano de 2030;  

atingir o índice de noventa por cento (90%) da população atendida 

até o ano de 2033; e 

atingir o índice de noventa e cinco por cento (95%) da população 

atendida até o ano de 2048, mantendo este índice posteriormente 

a esta data. 

c) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 1, a meta quantitativa de 

referência de não intermitência será de não desabastecimento por 

período superior a 24 (vinte e quatro) horas (arts. 27 e 140 do 

Regulamento de Serviços Básicos de Saneamento do Paraná, Resolução 

003/2020-AGEPAR; 

d) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

                                            
1 Quando editada, a meta nela prevista será adotada como referência para a prestação direta. 
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5º da Norma de Referência ANA 2/2021 2, as metas quantitativas de 

referência de redução de perdas no sistema distribuidor (metas SNIS-

IPL – Índice de Perdas por Ligação) serão: 

2023 – 139 litros/ligação/dia;  

2025 – 135 litros/ligação/dia;  

2030 – 130 litros/ligação/dia; 

2035 – 125 litros/ligação/dia; 

2040 – 123 litros/ligação/dia;   

2045 – 122 litros/ligação/dia; e 

2048 – 120 litros/ligação/dia. 

e) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 5º 

da Norma de Referência ANA 2/2021 3, as metas quantitativas de 

referência de melhorias dos processos de tratamento serão: 

Para Água: ausência de coliformes totais, em 100 mL, em 95% 

das amostras examinadas por mês (Portaria 5/2017 do Ministério 

da Saúde). 

Para Esgoto: máximo de 120 mg/L de DBO5,20 (Demanda 

Bioquímica de Oxigênio medida durante um período de 5 dias, a 

uma temperatura de 20ºC) das águas residuárias na saída do 

tratamento (Resolução Conama 430/2011).  

                                            
2 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
3 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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2. Repasse ao Fundo Municipal de Saneamento para ações e parcerias ambientais 

nas condições aprovadas na 21ª/2023 reunião do Conselho de Administração de 23 de outubro 

de 2023. 

 

Assinado Digitalmente     Assinado Digitalmente 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR   EDUARDO PIMENTEL  

Governador do Estado do Paraná                                Secretário de Estado das Cidades - SECID  

 

 

 

 

Assinado Digitalmente 

MARCIA DE OLIVEIRA DE AMORIM 

Secretária Geral da MRAE-3 

 

 
 

 

TESTEMUNHAS 

 

Assinado Digitalmente     Assinado Digitalmente 
Nome: Geraldo Luiz Farias    Nome: João Carlos Ortega  

CPF: 462.412.219-49        CPF:  413.482.659-49
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 

 
METAS DE REFERÊNCIA E REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 

1. As metas de referência a serem buscadas pelo Estado do Paraná na prestação 

direta dos serviços são as seguintes:    

a) No tocante ao serviço de abastecimento de água potável, manter o 

índice de cem por cento (100%) da população atendida; 

b) No tocante ao serviço de coleta e tratamento de esgotos: 

atingir o índice de oitenta por cento (80%) da população atendida 

até o ano de 2030; e 

atingir o índice de noventa por cento (90%) da população atendida 

até o ano de 2033, mantendo este índice posteriormente a esta data. 

c) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 1, a meta quantitativa de 

referência de não intermitência será de não desabastecimento por 

período superior a 24 (vinte e quatro) horas (arts. 27 e 140 do 

Regulamento de Serviços Básicos de Saneamento do Paraná, Resolução 

003/2020-AGEPAR; 

d) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 

5º da Norma de Referência ANA 2/2021 2, as metas quantitativas de 

referência de redução de perdas no sistema distribuidor (metas SNIS-

IPL – Índice de Perdas por Ligação) serão: 

2023 – 220 litros/ligação/dia;  

                                            
1 Quando editada, a meta nela prevista será adotada como referência para a prestação direta. 
2 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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2025 – 217 litros/ligação/dia;  

2030 – 205 litros/ligação/dia; 

2035 – 192 litros/ligação/dia; 

2040 – 180 litros/ligação/dia;   

2045 – 170 litros/ligação/dia; e 

2048 – 160 litros/ligação/dia. 

e) Até que seja editada a norma de referência citada no § 2º do art. 5º 

da Norma de Referência ANA 2/2021 3, as metas quantitativas de 

referência de melhorias dos processos de tratamento serão: 

Para Água: ausência de coliformes totais, em 100 mL, em 95% 

das amostras examinadas por mês (Portaria 5/2017 do Ministério 

da Saúde). 

Para Esgoto: máximo de 120 mg/L de DBO5,20 (Demanda 

Bioquímica de Oxigênio medida durante um período de 5 dias, a 

uma temperatura de 20ºC) das águas residuárias na saída do 

tratamento (Resolução Conama 430/2011).  

2. Repasse ao Fundo Municipal de Saneamento para ações e parcerias ambientais 

nas condições aprovadas na 21ª/2023 reunião do Conselho de Administração de 23 de outubro 

de 2023. 

 

 

 

 

 

                                            
3 Quando editada, as metas nela previstas serão adotadas como referência para a prestação direta. 
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R E S O L U Ç Ã O  N º  0 0 3 / 2 0 2 3  M R A E - 3  –  O E S T E  

 

Institui o Regulamento da Prestação 

Direta Regionalizada dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário. 

 

O COLEGIADO MICRORREGIONAL DA MICRORREGIÃO DE 

ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO OESTE (MRAE-3) , no uso 

de suas competências legais, 

C O N S I D E R A N D O  que os serviços públicos de saneamento básico são, de 

um lado, de titularidade municipal, pelo artigo 30, V, da Constituição Federal (CF), e, de 

outro lado, inserem-se nas competências comuns previstas no artigo 23, da CF, o que exige a 

instituição de instancias de cooperação e integração entre os entes federativos, (art. 23, 

parágrafo único, CF); 

C O N S I D E R A N D O  que a Microrregião é instância de cooperação e de 

integração prevista pelo texto Constitucional (art. 25, § 3º, CF), permitindo que a titularidade 

dos serviços públicos regionalizados de abastecimento de água e de esgotamento sanitário 

seja exercida de forma colegiada, viabilizando a cooperação entre o Estado e os Municípios; 

C O N S I D E R A N D O  que os serviços públicos de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário foram declarados funções públicas de interesse comum pela Lei 

Complementar Estadual nº 237, de 9 de julho de 2021, para se assegurar (i) a manutenção e a 

instituição de mecanismos que garantam o atendimento da população dos Municípios com 

menores indicadores de renda, especialmente pelo serviço público de esgotamento sanitário; 

(ii) o cumprimento das metas de universalização previstas na legislação federal; e (iii) a 

política de subsídios mediante a manutenção de tarifa uniforme para todos os Municípios que 

atualmente a praticam (art. 2º, § 1º); 
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C O N S I D E R A N D O  que o Advogado Geral da União já se pronunciou, no 

parecer emitido nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 1.055, 

a respeito do caráter de prestação regular da prestação direta regionalizada, inclusive a 

reconhecendo como forma de prestação regular dos serviços para fins de acesso a recursos da 

União ou administrados por entidades federais; 

 

R E S O L V E  editar o seguinte 

 

REGULAMENTO DA PRESTAÇÃO DIRETA REGIONALIZADA  

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO  

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES  

Art. 1º Para os fins do presente Regulamento considera-se: 

I - ÁREA DE ABRANGÊNCIA: área que deverá ser atendida pelo PRESTADOR; 

II - AVALIAÇÃO DE IMPACTO REGULATÓRIO: ferramenta regulatória que 

examina e avalia os prováveis benefícios, custos e efeitos das regulações novas ou alteradas, 

oferecendo aos tomadores de decisão dados para que possam avaliar suas opções e as 

consequências de suas decisões; 

III - BENS REVERSÍVEIS: bens móveis e imóveis úteis para a prestação dos 

SERVIÇOS, sejam os submetidos à gestão do PRESTADOR na assunção dos serviços ou, sejam os 

adquiridos ou produzidos ao longo da operação, que serão revertidos ao TITULAR, ou a quem 

exerça a titularidade, em perfeitas condições de operação, após o pagamento da indenização 

eventualmente devida;  
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IV - BENS VINCULADOS: os bens reversíveis e os demais bens úteis para a 

prestação dos SERVIÇOS; 

V - BENS COMPARTILHADOS: bens vinculados à prestação dos SERVIÇOS em 

mais de um Município;  

VI - ENTIDADE REGULADORA: entidade responsável pela REGULAÇÃO e 

fiscalização da prestação dos SERVIÇOS; 

VII – INVENTÁRIO: ferramenta de controle que permite a verificação física 

do acervo patrimonial existente, tanto em termos quantitativos, como qualitativos, devendo 

contemplar a descrição completa e padronizada dos ativos, de modo que possibilite a sua clara 

identificação e adequada valoração;  

VIII – LNSB: Lei federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 – Lei Nacional 

de Saneamento Básico; 

IX – PLANO DE INVESTIMENTOS: documento elaborado pelo PRESTADOR e 

homologado pelo Comitê Técnico da Microrregião, mediante o qual serão estabelecidos os 

investimentos a serem realizados nos anos subsequentes à sua elaboração e sua origem;  

X – PRESTADOR: órgão ou entidade de ente federativo a quem o Colegiado 

Microrregional atribuiu a responsabilidade pela prestação direta; 

XI - REGULAÇÃO: atividade de normatização nas dimensões técnica, 

econômica e social da prestação dos SERVIÇOS, expedidas pela ENTIDADE REGULADORA; 

XII - SERVIÇOS: os serviços públicos de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário ou quaisquer de suas atividades componentes; 

XIII – TITULAR: o Município, que exercerá a titularidade de forma 

colegiada, junto ao Estado, mediante as instâncias de governança da Microrregião, ou de 

forma isolada, no que não contrariar o deliberado pela Microrregião ou os procedimentos 

previstos no Regimento Interno da Microrregião, inclusive eventuais assentos regimentais. 
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CAPÍTULO II  

DA PRESTAÇÃO DIRETA REGIONALIZADA 

Art. 2º A prestação direta regionalizada é modalidade de prestação dos 

SERVIÇOS por ente federativo a quem se atribuiu essa função mediante resolução do Colegiado 

Microrregional. 

§ 1º O ente federativo mencionado no caput poderá prestar ou disponibilizar os 

SERVIÇOS mediante entidade de sua administração indireta, podendo ser estabelecidas relações 

bilaterais entre o prestador e o Município sem anuência do Colegiado Microrregional desde 

que se trate de: 

I – execução de obrigações já previstas em compromissos anteriores ou na 

estrutura tarifária; e 

II – não haja repercussão no sistema de tarifa uniforme.  

§ 2º A resolução do Colegiado Microrregional que atribuir a prestação direta 

regionalizada deverá sempre delimitar a sua ÁREA DE ABRANGÊNCIA. 

§ 2º Os SERVIÇOS se referem, no todo ou em parte, às seguintes atividades, 

incluindo a disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais 

necessárias:  

a) captação, adução, produção, tratamento e distribuição de água para 

abastecimento;  

b) operação, conservação e manutenção de redes, incluindo as ligações 

prediais;  

c) coleta, transporte, tratamento e disposição final de esgotos sanitários.  

Art. 3º É permitido ao prestador, sem descaracterização da prestação 

direta, celebrar contratos de subdelegação, parcerias público-privadas, locação de ativos ou 

outras modalidades de parceria, com entidades públicas ou privadas. 
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CAPÍTULO III  

DOS SERVIÇOS 

SEÇÃO 1  

DO PLANEJAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

Art. 4º O PLANO DE INVESTIMENTOS será elaborado pelo PRESTADOR e 

homologado pelo Comitê Técnico da Microrregião e deverá prever a origem dos recursos 

necessários à realização dos investimentos. 

§ 1º Ao Comitê Técnico incube homologar ou negar homologação ao PLANO 

DE INVESTIMENTOS, verificando se é compatível ou não com as metas de investimento, sendo 

defeso interferir no seu conteúdo.   

§ 2º As revisões do PLANO DE INVESTIMENTOS não serão submetidas ao Comitê 

Técnico, salvo se houver diminuição da estimativa do valor de investimentos.   

§ 3º O PRESTADOR é obrigado a realizar os investimentos previstos no PLANO 

DE INVESTIMENTOS na medida em que se concretizar as previsões de arrecadação de recursos. 

§ 4º As projeções de investimentos deverão permitir o atendimento das 

atividades e programas previstos em plano microrregional e, se existente, no Plano Municipal 

de Saneamento Básico com ele compatível, devendo ser revistos e atualizados sempre que 

necessário.  

§ 5º O PLANO DE INVESTIMENTO possui caráter indicativo e seus valores podem 

sofrer alterações em razão de fatos alheios ao PRESTADOR, dentre eles: 

I - mudanças tecnológicas; 

II – variação das condições de mercado; 

III – mudança das estimativas de crescimento populacional e de demanda. 

§ 6º Os sistemas de abastecimento de água devem ser planejados para 

assegurar a normalidade de fornecimento, mesmo em condições hidrológicas adversas. 
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§ 7º A ociosidade temporária de estruturas construídas para atendimento 

normal do sistema, inclusive em situações hidrológicas favoráveis, não implicará na exclusão 

do correspondente investimento da base de remuneração regulatória do PRESTADOR.  

§ 8º Os investimentos em estruturas destinadas à prestação adequada dos 

SERVIÇOS em eventos excepcionais ou imprevisíveis, realizados a qualquer tempo, deverão 

compor a base de remuneração regulatória do PRESTADOR, mesmo em situações de ociosidade 

temporária ou de contingência. 

SEÇÃO 2  

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Art. 5º Os SERVIÇOS deverão ser prestados de forma adequada, considerando a 

capacidade de pagamento dos usuários, e buscar o atendimento das condições de regularidade, 

eficiência, continuidade, segurança, atualidade, universalidade, cortesia e modicidade 

tarifária.  

§ 1º Para fins deste Regulamento, considera-se:  

I - regularidade e eficiência: a prestação dos SERVIÇOS nas condições 

estabelecidas neste Regulamento, na legislação que disciplina o setor de saneamento básico e 

em normas técnicas; 

II - continuidade: a manutenção, em caráter permanente e ininterrupto, da 

prestação dos SERVIÇOS, ressalvada a adoção de regime de racionamento decorrente de 

escassez dos recursos hídricos ou de sua inadequada qualidade; 

III - segurança: a execução dos SERVIÇOS de acordo com as normas 

técnicas; 

IV - atualidade: modernidade das técnicas, dos equipamentos e das 

instalações, sua conservação e manutenção, bem como a melhoria e expansão dos SERVIÇOS 

na medida da necessidade e da capacidade de pagamento dos usuários, visando cumprir 

plenamente com os objetivos e metas; 
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V - universalidade: compreende a generalidade da prestação dos SERVIÇOS, 

ou seja, assegurando o direito de acesso para todos os tipos e categorias de usuários 

estabelecidos na ÁREA DE ABRANGÊNCIA; 

VI - cortesia: tratamento aos usuários com civilidade e urbanidade, 

assegurando o amplo acesso para a apresentação de reclamações e sugestões; 

VII - modicidade tarifária: a justa correlação entre os encargos decorrentes 

da prestação dos SERVIÇOS, a remuneração do PRESTADOR e a contraprestação pecuniária paga 

pelos usuários, através das tarifas e outros preços públicos. 

§ 2º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço: 

I - a sua interrupção em situações caracterizadas como emergência, na qual se 

atinja a segurança de pessoas e bens, ou 

II - por razões de ordem técnica, nas seguintes hipóteses:  

a) inadimplemento do usuário no pagamento das tarifas, após prévio aviso, 

sujeitando-se o inadimplente às sanções previstas em Regulamento; 

b) negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de medição de 

água consumida, inclusive nos casos de fonte alternativa, após ter sido previamente notificado 

a respeito; 

c) necessidade de efetuar reparos, modificações melhorias de qualquer 

natureza nos sistemas; 

d) manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação 

do PRESTADOR por parte do usuário ou dentro de seu imóvel; 

e) instalação de qualquer dispositivo na rede pública que vá até o cavalete, 

inclusive, após ter sido notificado para retirá-lo; 

f) por força maior ou em caso fortuito, inclusive declaração de regime de 

escassez, suspensão, restrição de uso ou racionamento de recursos hídricos, decorrentes de 

insuficiência de quantidade ou de qualidade destes, pela autoridade gestora dos recursos 

hídricos; e 
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g) as demais situações previstas na legislação ou nas normas de REGULAÇÃO, 

inclusive nas que disciplinam as condições gerais de sua prestação. 

§ 3º As interrupções programadas deverão ser precedidas de divulgação aos 

usuários e de comunicação à ENTIDADE REGULADORA. 

§ 4º Os SERVIÇOS devem ser prestados assim que as instalações do usuário 

estiverem em conformidade com as normas editadas pelo TITULAR, ou por entidade que 

exerça a titularidade, ou pela ENTIDADE REGULADORA, desde que já exista rede disponível no 

local.  

§ 5º O PRESTADOR tem o dever de exigir que os usuários geradores de esgotos 

não domésticos adequem os parâmetros dos efluentes antes dos lançamentos na rede coletora, 

conforme normas vigentes, sob pena de multa e obstrução imediata de eventual lançamento 

detectado. 

§ 6º O PRESTADOR deverá adotar medidas voltadas a assegurar condições 

mínimas de manutenção do fornecimento de água para estabelecimentos de saúde, de 

assistência social, educacionais, presídios, casas de detenção e outras instituições de 

internação coletiva de pessoas, mesmo nas situações de inadimplência.  

§ 7º Em qualquer das hipóteses relacionadas neste artigo, compete ao 

PRESTADOR adotar as providências para reduzir ao estritamente necessário a interrupção dos 

SERVIÇOS.  

SEÇÃO 3  

DOS OBJETIVOS E METAS 

Art. 6º A resolução do Colegiado Microrregional que atribuir a prestação 

direta regionalizada deverá estabelecer as metas de referência a serem buscadas pelo 

PRESTADOR, relativas à universalização do acesso aos SERVIÇOS, à não intermitência do 

abastecimento, à redução de perdas e à melhoria dos processos de tratamento. 
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§ 1º O PRESTADOR deve adotar todos os meios apropriados para o atingimento 

das metas de referência, até o máximo de seus recursos disponíveis, sejam derivados da 

própria prestação, sejam recursos fiscais que lhe foram transferidos.  

§ 2º O PRESTADOR não será penalizado caso não cumpra com as metas de 

referência em razão de insuficiência de recursos, em especial quando derivada da queda ou 

provável queda da arrecadação de receitas tarifárias, aumento expressivo dos custos sem 

suficiente incorporação nos valores das tarifas, por negativa ou atraso na viabilização de 

operações de crédito ou por inadimplência de contratados pelo prestador na execução de obras 

ou na execução de subdelegações ou parcerias público-privadas. 

 

CAPÍTULO IV  

DOS BENS VINCULADOS 

Art. 7º Em até noventa dias da assunção dos SERVIÇOS, o PRESTADOR deverá 

apresentar para a Microrregião o INVENTÁRIO dos BENS VINCULADOS, cabendo ao Comitê 

Técnico homologá-lo, com ou sem retificações, após facultar a oitiva da ENTIDADE 

REGULADORA e realizar consulta pública.  

§ 1º O INVENTÁRIO deverá registrar a verificação física do acervo patrimonial 

existente, tanto em termos quantitativos quanto qualitativos, contendo a descrição completa e 

padronizada dos ativos, para que sejam identificados e valorados.  

§ 2º O INVENTÁRIO é realizado por meio de verificação com inspeção in loco e 

levantamento para identificação dos ativos vinculados à prestação, com o objetivo de coletar 

especificações técnicas, incluindo também informações sobre o fabricante, modelo, tipo, 

número de série, quando possível, ano de fabricação, capacidade, reformas, agregações, 

materiais técnicos como manuais e projetos, entre outros. 

§ 3º Para elaboração do INVENTÁRIO devem ser identificados todos os bens a 

ser avaliados, bem como classificados segundo a sua atividade. 
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§ 4º Após a identificação e listagem de todos os BENS VINCULADOS, deve ser 

verificado o estado de conservação e manutenção dos bens, assim como o estado operacional, 

devendo ser objeto de levantamento: 

I - individual: 

a) terrenos e edificações operacionais, inclusive aqueles vinculados às 

atividades administrativas e comerciais; 

b) instalações, máquinas e equipamentos das barragens, captações, adutoras de 

água bruta, estações elevatórias de água, linhas de recalque, estações de tratamento de água, 

adutoras de água tratada e reservatórios do sistema de abastecimento de água; 

c) incluindo instalações, máquinas, equipamentos, estações elevatórias, linhas 

de recalque, coletores-tronco, interceptores, estações de tratamento de esgotos, estações de 

pré-condicionamento, emissários e destino final do sistema de esgotamento sanitário; 

d) laboratórios de controle de qualidade e centros de controle operacional; 

e) softwares (licenças). 

II – por amostragem: 

a) redes de tubulações em geral, incluindo material, diâmetro, classe de pressão 

(no caso de sistema de abastecimento de água), profundidade e caixas de passagem/inspeção; 

b) ligações prediais (material e diâmetro), hidrômetros (diâmetro e vazão 

nominal) e demais equipamentos. 

§ 5º Realizado o levantamento, as informações coletadas devem ser registradas 

em relatório ilustrado com fotografias dos ativos. 

§ 6º O INVENTÁRIO deverá ser atualizado como medida antecedente à revisão 

tarifária. 

§ 7º A ENTIDADE REGULADORA, mediante decisão colegiada, poderá dispor de 

forma diversa ao previsto nos §§ 1º a 6º. 
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§ 8º O PRESTADOR atual, reconhecido, em novo vínculo, como o responsável 

pela prestação direta regionalizada, fica dispensado da elaboração do INVENTÁRIO previsto no 

caput, sendo, porém, responsável pela atualização do INVENTÁRIO já existente. 

Art. 8º O PRESTADOR zelará pela integridade dos BENS VINCULADOS.  

Art. 9º Os BENS VINCULADOS deverão ser devidamente registrados na 

contabilidade do PRESTADOR, de modo a permitir a identificação e a avaliação patrimonial, 

sendo auditados e aprovados periodicamente pela ENTIDADE REGULADORA.  

Art. 10. Os bens relativos aos empreendimentos particulares resultantes do 

parcelamento do solo urbano, loteamentos e outros, adquiridos pelo PRESTADOR por doação 

ou para ele cedido, para operação e manutenção, não serão considerados para fins de 

remuneração ou de eventual indenização por ocasião da extinção da prestação direta 

regionalizada, ressalvados os investimentos realizados pelo PRESTADOR, os custos de 

manutenção e a operação.  

Art. 11. Nos termos de decisão do Comitê Técnico da Microrregião, antes da 

qual se facultará a manifestação prévia da ENTIDADE REGULADORA, o PRESTADOR poderá 

alienar, ceder o uso ou dar em comodato, gravar em garantia, inclusive sujeitando à penhora, 

arresto ou expropriação quaisquer dos BENS VINCULADOS. 

Parágrafo único. Não depende da autorização prevista no caput: 

I – os bens que forem formalmente desvinculados dos SERVIÇOS; e 

II – a cessão, o arrendamento, alocação e outras formas de transferência, de uso 

ou de fruição dos BENS VINCULADOS e dos direitos emergentes da prestação dos serviços, 

especialmente os recebíveis tarifários futuros, em operações relacionadas a financiamentos ou 

aquisição de bens ou de outros investimentos, desde que não comprometa a operação e a 

continuidade da prestação dos SERVIÇOS.  

 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
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SEÇÃO 1  

DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

Art. 12. Os direitos e deveres dos usuários dos SERVIÇOS prestados em regime 

de prestação direta regionalizada, sem prejuízo do previsto na legislação, devem ser 

equivalentes aos direitos e deveres dos usuários da prestação regionalizada contratual, caso 

existentes, inclusive no que se refere à aplicação de tarifas. 

Parágrafo único. Observando-se o disposto no caput, e sem prejuízo de 

normativos adotados ou que venham a ser adotados pela Microrregião, a ENTIDADE 

REGULADORA deverá disciplinar, sistematizar e conferir ampla divulgação aos direitos e 

deveres dos usuários. 

SEÇÃO 2  

DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO TITULAR 

Art. 13. O TITULAR, isoladamente ou mediante a Microrregião que integrar, 

sem prejuízo de outros direitos e obrigações estabelecidos neste Regulamento e na legislação 

aplicável, deverá:  

 I - ceder ao PRESTADOR: 

 a) a infraestrutura necessária aos SERVIÇOS decorrentes de 

parcelamentos do solo, loteamentos, empreendimentos imobiliários de qualquer natureza, de 

responsabilidade dos respectivos empreendedores, com vistas à operação e manutenção, até 

efetiva reversão, por ocasião do encerramento deste Regulamento;  

 b) todas as servidões administrativas e de passagem instituídas, sem 

qualquer ônus e enquanto vigorar a prestação direta regionalizada;  

 c) as áreas que receberem para implantação dos SERVIÇOS; 

 II - comunicar formalmente à ENTIDADE REGULADORA a ocorrência da 

prestação dos SERVIÇOS em desconformidade com este Regulamento e solicitar a adoção das 

medidas administrativas cabíveis;  
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 III - coibir o lançamento de águas pluviais no sistema de esgotamento 

sanitário, especialmente na fase de coleta;  

 IV - exigir que as edificações permanentes urbanas se conectem às 

redes de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e tecnicamente 

factíveis;  

 V - repassar recursos financeiros ou bens que quaisquer entidades, 

eventualmente, destinem aos SERVIÇOS, inclusive financiamentos;  

 VI - sistematizar e articular as informações de acordo com o Sistema 

Nacional de Informações em Saneamento Básico – SNIS ou outro que o substitua;  

 VII - atuar junto à autoridade ambiental competente para que sejam 

estabelecidas metas progressivas sobre a qualidade dos esgotos de unidades de tratamento de 

esgotos sanitários e dos esgotos gerados nos processos de tratamento de água, levando em 

consideração o padrão das classes de corpos hídricos em que forem lançados, os níveis 

presentes de tratamento e a capacidade de pagamento dos usuários e das populações 

envolvidas;  

 VIII - conceder, mediante lei, isenção de todos os tributos incidentes 

nas áreas e instalações operacionais existentes à data de entrada em vigência da prestação 

direta regionalizada, que será extensível àquelas criadas durante essa forma de prestação de 

SERVIÇOS, e, também, de preços públicos relacionados ao uso de vias públicas, espaço aéreo e 

subsolo, e ao uso de quaisquer outros bens municipais necessários à execução dos SERVIÇOS;  

 IX - efetuar a revisão dos instrumentos de planejamento dos SERVIÇOS, 

seja de forma isolada, seja no âmbito da microrregião, submetendo às propostas de revisão à 

prévia consulta e audiência públicas. 

Art. 14. Caberá aos Municípios isoladamente: 

 I - autorizar o parcelamento do solo sob a forma de loteamento, 

desmembramento ou condomínio, verificando a conformidade dos projetos para as respectivas 

redes de abastecimento de água e esgotamento sanitário mediante prévia aprovação pelo 

PRESTADOR;  
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 II - consultar o PRESTADOR quanto à conformidade dos projetos das 

redes de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, previamente à autorização do 

parcelamento do solo, sob a forma de loteamento ou desmembramento, e da instituição de 

condomínios;  

 III - notificar, autuar e multar os usuários que, a despeito da 

disponibilidade de redes coletoras, não têm o imóvel ligado à rede pública de esgotamento 

sanitário, nos termos da legislação aplicável; e 

 IV - não obstaculizar a execução ou o andamento de obras de interesse 

da prestação dos SERVIÇOS, em especial as que se destinem à prestação regionalizada.  

SEÇÃO 3  

DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR 

Art. 15. São direitos do PRESTADOR: 

 I - receber em cessão do Estado e do Município todas as servidões 

administrativas e de passagem existentes, sem qualquer ônus e pelo tempo em que vigorar a 

prestação direta regionalizada;  

 II - utilizar, sem ônus, vias públicas, estradas, caminhos e terrenos de 

domínio municipal, inclusive para instalação de infraestrutura, mediante prévia comunicação 

e, quando cabível, autorização por parte do Município;  

 III - observadas as normas técnicas da ENTIDADE REGULADORA, 

normatizar a implantação de instalações de água e de esgotamento sanitário;  

 IV - deixar de executar os SERVIÇOS, ou interrompê-los, sempre que 

considerar as respectivas instalações, no todo ou em parte, irregulares, inseguras, inadequadas 

ou inapropriadas;  

 V - condicionar a prestação dos SERVIÇOS à prévia verificação de 

conformidade das instalações com as normas estabelecidas, inclusive as da ABNT – 

Associação Brasileira de Normas Técnicas;  
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 VI - exigir a realização de pré-tratamento de esgotos em 

desconformidade, a cargo exclusivo e às expensas dos usuários não-residenciais, antes do 

recebimento pela estação de tratamento de esgotos, de forma a atender as normas aplicáveis, 

em especial as ambientais;  

 VII - celebrar instrumentos contratuais com terceiros para atribuir a eles 

a execução de tarefas de interesse da prestação dos SERVIÇOS;  

 VIII - receber informação sobre as alterações cadastrais dos imóveis 

atendidos pelo PRESTADOR;  

 IX – ter homologado, pelo Comitê Técnico da Microrregião, o PLANO 

DE INVESTIMENTOS sempre que este se mostre compatível com as metas de referência;  

 X - receber o repasse de recursos financeiros ou bens que quaisquer 

entidades públicas, privadas, nacionais ou internacionais, destinarem aos SERVIÇOS, inclusive 

financiamentos;  

 XI - demandar que a ENTIDADE REGULADORA realize e torne pública a 

prévia AVALIAÇÃO DE IMPACTO REGULATÓRIO vinculada à deliberação sobre propostas de 

normas, de mera referência técnica ou de natureza cogente. 

Art. 16. São deveres do PRESTADOR, sem prejuízo de outros estabelecidos 

neste Regulamento ou na legislação aplicável:  

 I - prestar os SERVIÇOS na forma deste Regulamento;  

 II - propor diretrizes e analisar e aprovar projetos de expansão a ser 

executados em razão de parcelamento de solo e outros empreendimentos imobiliários que 

impactem os SERVIÇOS no presente ou no futuro;  

 III - verificar a conformidade dos projetos a serem executados pelos 

empreendedores imobiliários;  

 IV - elaborar e firmar termos de recebimento em cessão dos bens e 

demais investimentos realizados por empreendedores imobiliários ou pelo Poder Público;  

 V - respeitar os direitos dos usuários;  
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 VI - manter ouvidoria para cuidar das relações com os usuários do 

serviço concedido;  

 VII - encaminhar relatórios anuais de desempenho econômico-

financeiro, gerencial, operacional e dos ativos no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após 

o encerramento do exercício fiscal para: 

 a) a Microrregião, o qual deverá adotar formato sintético e priorizar a 

adequada compreensão dos esforços e do efetivo cumprimento das metas de referência; 

 b) a ENTIDADE REGULADORA, com informações regulatórias 

pormenorizadas, nos termos fixados pela própria entidade reguladora, permitindo a 

atualização, a avaliação e a fiscalização da evolução dos SERVIÇOS e da estrutura tarifária;  

 VIII - implementar gradual e progressivamente a prestação dos 

SERVIÇOS na ÁREA DE ABRANGÊNCIA, de acordo com a previsão contida no PLANO DE 

INVESTIMENTOS;  

 IX - apresentar todas as informações relacionadas aos custos que 

tenham impactado a estrutura tarifária para fins de elaboração da AVALIAÇÃO DE IMPACTO 

REGULATÓRIO;  

 X - adotar medidas preventivas e corretivas do meio ambiente e dos 

recursos hídricos sempre que a prestação dos SERVIÇOS vier a afetá-los;  

 XI - restaurar os passeios e os revestimentos nos logradouros públicos, 

em conformidade com as normas técnicas, sempre que eles forem danificados em decorrência 

de intervenções executadas pelo PRESTADOR nos sistemas de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário e nos ramais prediais de água e esgoto;  

 XII - obter todas as licenças necessárias à execução das obras e 

SERVIÇOS relacionados com a prestação, inclusive as licenças ambientais;  

 XIII - manter sistema contábil que permita registrar e demonstrar, 

separadamente, os custos e as receitas de cada serviço, em cada um dos Municípios 
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integrantes da Microrregião, observando as regras e os critérios de estruturação instituídos 

pela ENTIDADE REGULADORA; 

 XIV - atender aos padrões e parâmetros de potabilidade da água 

distribuída e quantidade de amostras e análises previstas conforme norma instituída no âmbito 

do Sistema Único de Saúde. 

Parágrafo único. A não obtenção tempestiva de licenças ou outorgas de 

direito de uso dos recursos hídricos, assim como os atrasos nas desapropriações, servidões, 

ocupações temporárias e locações, aos quais o PRESTADOR não der causa, são considerados 

excludentes de responsabilidade pelo eventual não atendimento dos objetivos da prestação. 

Art. 17. Como parte dos deveres relacionados à prestação dos SERVIÇOS, o 

PRESTADOR deverá:  

I – repassar: 

a) à ENTIDADE REGULADORA a parcela das tarifas relativa à remuneração 

regulatória; 

b) ao fundo fiduciário, ou instituto equivalente, os valores devidos como 

contrapartida à atuação da Microrregião na gestão dos SERVIÇOS. 

II - arcar com custos e despesas relativos à operação e manutenção do 

sistema de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. 

 

CAPÍTULO VI 

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO 

Art. 18. A prestação dos SERVIÇOS será remunerada pela receita originária da 

aplicação de tarifas e de outros preços públicos, sempre observadas a modicidade tarifária e a 

tarifa regionalizada uniforme.  

Art. 19. A tarifa e a política tarifária será uniforme em todos os Municípios 

que possuam o mesmo PRESTADOR, baseada nos custos totais da prestação, visando o subsídio 

cruzado entre os sistemas e a devida remuneração do capital investido, os custos de operação 
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e de manutenção, as quotas de depreciação, a provisão para devedores, as amortizações de 

investimentos, o melhoramento da qualidade dos SERVIÇOS, a garantia da manutenção da 

estrutura tarifária e a geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 

objetivando o cumprimento das metas e objetivos dos SERVIÇOS.  

Parágrafo único. A tarifa dos SERVIÇOS, bem como seu reajuste, revisão ou 

modificação será fixada nos termos da legislação.  

Art. 20. Caberá à ENTIDADE REGULADORA autorizar as tarifas e homologar a 

tabela de preços proposta pelo PRESTADOR, bem como definir a estrutura tarifária, observadas 

as diretrizes da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 – Lei Nacional de Saneamento 

Básico (LNSB), sua regulamentação e as normas de REGULAÇÃO.  

§ 1º O cálculo do valor das tarifas terá por base os custos dos SERVIÇOS, 

investimentos e demais dados informados e fornecidos pelo PRESTADOR e encaminhados para 

a apreciação da ENTIDADE REGULADORA, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 

222/2020. 

§ 2º O Reajuste das tarifas será anual, sempre com intervalo mínimo de doze 

meses.  

§ 3º A revisão das tarifas poderá ser periódica ou extraordinária, sempre que se 

verificar a ocorrência de fato superveniente extraordinário, fora do controle do PRESTADOR. 

§ 4º Para a garantia do estabelecido neste artigo, adotar-se-á um índice de 

reajuste de preços que reflita a recomposição inflacionária dos preços dos SERVIÇOS, 

devidamente demonstrado na planilha de custos dos SERVIÇOS que o PRESTADOR deve 

encaminhar para a apreciação da ENTIDADE REGULADORA, nos termos da legislação correlata. 

§ 5º Os serviços adicionais e os serviços específicos vinculados à prestação 

serão remunerados de acordo com a Tabela de Preços de Serviços aprovada pela entidade 

reguladora.   

§ 6º Os serviços adicionais consistem em serviço auxiliar, complementar ou 

correlato à prestação dos SERVIÇOS, compreendendo, inter alia, as atividades de corte, 

religação, expedição da segunda via de conta.  
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§ 7º As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e 

as revisões serem tornados públicos com antecedência mínima de trinta dias com relação à 

sua aplicação. 

§ 8º O PRESTADOR terá o direito de auferir a receita decorrente da prestação 

dos serviços específicos vinculados à prestação dos SERVIÇOS. 

Art. 21. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características 

técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de 

usuários (categorias e economias), bem como no estabelecimento de faixas progressivas de 

consumo (tarifa progressiva), nos termos de Regulamento.  

§ 1º A tarifa de esgotos será fixada com base em percentual da tarifa de água, 

estabelecido por resolução da ENTIDADE REGULADORA, percentual este que nunca poderá ser 

inferior a 80% (oitenta por cento).  

§ 2º O PRESTADOR praticará tarifa diferenciada para a população de baixa 

renda concedendo descontos sobre a tarifa normal, com base nos critérios para a 

caracterização de famílias de baixa renda definidos na legislação.  

§ 3º Em situação crítica de escassez motivada por estiagem, contaminação de 

recursos hídricos ou outro fato extraordinário, que obrigue a adoção de racionamento ou 

redução de produção a níveis não compatíveis com o sistema, além das medidas previstas em 

Regulamento, poderá ser adotada tarifa especial de contingência, com o objetivo de restringir 

o consumo e cobrir eventuais custos adicionais decorrentes. 

§ 4º A tarifação diferenciada para prédios públicos ligados à Administração 

Direta municipal, com pagamento de 50% (cinquenta por cento) no valor da tarifa vigente, até 

a média do consumo por matrícula, atualizada a cada 12 (doze) meses, condicionada ao 

adimplemento efetivo, além de demais previsões normativas do PRESTADOR. 

§ 5º O Município deverá prever em seu orçamento os pagamentos das tarifas 

devidas por seus entes, banheiros, hidrantes, fontes, torneiras públicas e ramais de esgotos 

sanitários utilizados ou de sua responsabilidade. 
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§ 6º O Município é responsável pelo pagamento da tarifa relativa ao consumo 

registrado nos hidrantes localizados em área pública, a qual será faturada nos mesmos termos 

do § 4º.  

§ 7º O Município será responsável pela autorização para prestação dos 

SERVIÇOS em áreas de ocupação irregular, bem como pelo pagamento das respectivas tarifas e 

outros preços públicos.  

Art. 22. É vedado ao PRESTADOR conceder isenção de tarifas e de outros preços 

públicos relativos aos SERVIÇOS.  

Art. 23. O PRESTADOR poderá explorar outras atividades ou serviços 

complementares ou alternativos, bem como participar de projetos associados, mediante 

remuneração por outras receitas, desde que tal exploração não:  

I – comprometa, ou imponha demasiado risco, aos padrões de qualidade dos 

SERVIÇOS; 

II – seja incompatível com a prestação dos SERVIÇOS; e 

III – promova atividades ou a vinculação de publicidade cuja repercussão 

infrinja a legislação em vigor, que sejam contrários aos direitos humanos, que sejam de cunho 

religioso ou político-partidário, ou que possam prejudicar o desenvolvimento operacional e os 

aspectos comerciais da operação.  

§ 1º No caso de atividades que envolvam a utilização de BENS VINCULADOS ou 

insumos que se derivam da operação dos SERVIÇOS, deverá haver conversão de parcela da 

receita percebida para fins de modicidade tarifária. 

§ 2º A parcela da receita mencionada no § 1º será definida pela ENTIDADE 

REGULADORA.  

 

CAPÍTULO VII 

DO REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO BÁSICO 
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Art. 24. O PRESTADOR poderá repassar aos Fundos Municipais de Saneamento 

Básico, percentual de sua Receita Operacional no Município, deduzidas das perdas na 

realização de crédito e os impostos incidentes sobre o faturamento, conforme requisitos e 

condições previstos em Resolução do Colegiado Microrregional. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO SISTEMA DE COBRANÇA  

Art. 25. As tarifas pela prestação dos SERVIÇOS serão cobradas diretamente dos 

usuários atendidos em uma única fatura ou outro documento de cobrança.  

§ 1º O PRESTADOR efetuará as medições dos consumos de água ou, para os 

casos de não-hidrometração, estimará os consumos e emitirá, com base em medições ou 

estimativas, a cobrança dos valores devidos aos respectivos usuários, nos termos do definido 

em Regulamento e na legislação em vigor.  

§ 2º Serão também lançados nas contas de consumo dos usuários, quando for o 

caso, os valores correspondentes às multas e à prestação de serviços específicos.  

§ 3º O PRESTADOR poderá contratar terceiro, instituição financeira ou não, para 

funcionar como agente arrecadador das tarifas e outras receitas.  

§ 4º Nos termos do previsto na legislação e nas normas de REGULAÇÃO, o 

PRESTADOR poderá incluir na fatura, ou outro documento de cobrança pela prestação dos 

SERVIÇOS, os valores relacionados a tributos ou a remuneração de outros serviços públicos, 

desde que disponibilize aos usuários ou contribuintes a possibilidade de retirar essa parcela da 

cobrança, quando solicitado, nos termos da legislação. 

 

CAPÍTULO IX 

DO CONTROLE SOCIAL E DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

SEÇÃO 1  
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DO CONTROLE SOCIAL 

Art. 26. Caberá à Microrregião e aos Municípios estabelecer os mecanismos de 

controle social dos SERVIÇOS.  

SEÇÃO 2  

DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Art. 27. O PRESTADOR, a Microrregião, o Estado e os Municípios devem dar 

conhecimento:  

 I - de todo e qualquer evento que possa vir a prejudicar ou impedir o 

pontual e tempestivo cumprimento das obrigações estipuladas neste Regulamento;  

 II - de toda e qualquer ocorrência de fatos que alterem de modo 

relevante o normal desenvolvimento dos SERVIÇOS, apresentando por escrito e no menor prazo 

possível, relatório detalhado sobre tais fatos, observadas as deliberações da ENTIDADE 

REGULADORA.  

  

CAPÍTULO X 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 28. A falta de cumprimento de qualquer dever derivado da prestação dos 

SERVIÇOS, desde que não seja referente às matérias de competência do Instituto Ambiental do 

Paraná - IAP e da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon, poderá ensejar, 

mediante procedimento administrativo que possibilite a defesa e posterior recurso 

administrativo, a aplicação das penalidades pela ENTIDADE REGULADORA ou pela 

Microrregião. 

§ 1º A Microrregião e a ENTIDADE REGULADORA deverão promover ações para 

incentivar a conformidade regulatória e para prevenir descumprimentos às normas aplicáveis 

aos SERVIÇOS.  
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§ 2º O processo de aplicação das penalidades tem início com a lavratura do 

auto de infração pelo agente responsável pela fiscalização, que tipificará a infração cometida, 

para fins de aplicação da respectiva penalidade. 

§ 3º O auto de infração, que obedecerá ao modelo a ser definido pela ENTIDADE 

REGULADORA, deverá indicar com precisão a falta cometida e a norma violada e será lavrado 

através de notificação entregue ao potencial infrator, na sua sede, mediante protocolo. 

§ 4º O potencial infrator poderá responder em até cinco dias úteis do 

recebimento da notificação da instauração do processo sancionatório com um plano de ação 

para corrigir a irregularidade, adequar a prestação dos SERVIÇOS e compor eventuais danos e 

perdas, o qual será avaliado pela ENTIDADE REGULADORA e, caso aceito, suspenderá o 

processo sancionatório.  

§ 5º Se a ENTIDADE REGULADORA considerar o plano de ação apresentado 

como inadequado ou o plano de ação não for cumprido, a ENTIDADE REGULADORA deverá 

retomar o procedimento sancionatório. 

§ 6º A aplicação e o cumprimento das sanções não eximem a parte responsável 

da obrigação de sanar a falha ou irregularidade.  

Art. 29. As reclamações dos usuários apresentadas à ENTIDADE REGULADORA 

deverão ser submetidas ao PRESTADOR, para assegurar a atuação meramente subsidiária da 

ENTIDADE REGULADORA quanto a essa matéria, nos termos do § 3º do art. 23 da LNSB. 

 

CAPÍTULO XI 

DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DO MEIO AMBIENTE 

Art. 30. Os SERVIÇOS deverão ser executados em estrita obediência aos 

parâmetros definidos pela legislação que regula o setor de saneamento básico, em especial 

quanto à qualidade e potabilidade da água para o abastecimento público, segundo critérios 

estabelecidos nas normas expedidas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.  
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§ 1º É obrigatória a ligação de água ou de esgotamento sanitário em todos os 

imóveis com edificações na ÁREA DE ABRANGÊNCIA, em que os SERVIÇOS estiverem 

disponíveis, estando os usuários sujeitos ao pagamento de tarifa pelo serviço posto à 

disposição, mesmo que não efetivada a ligação.  

§ 2º Decorridos noventa dias da primeira notificação do PRESTADOR para que o 

usuário efetue a ligação na rede de distribuição de água ou na rede coletora de esgotos 

disponível, independentemente de outras sanções cabíveis, o usuário é responsável pelo 

pagamento da respectiva tarifa.  

§ 3º A Vigilância Sanitária Municipal, inclusive por solicitação do PRESTADOR, 

exercerá seu poder de polícia e notificará o proprietário ou morador do imóvel objetivando o 

cumprimento do disposto no § 1º, sob pena das medidas administrativas correlatas.  

§ 4º Na ausência de redes públicas ou quando recomendar a melhor técnica, em 

especial em razões de economicidade ou operacionais, dentre essas últimas a soleira negativa 

do prédio do usuário, serão admitidas soluções individuais de abastecimento de água, 

afastamento e destinação final dos esgotos sanitários, observada a legislação ambiental, 

sanitária, urbanística e de recursos hídricos. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Regulamento, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis.  

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste 

Regulamento em dia de expediente para o notificante e para o notificado.  

Art. 32. Caso a prestação direta regionalizada seja instituída e atribuída ao 

Estado do Paraná, este poderá editar Regulamento mencionado no art. 5º, § 2º, II, “a”; no art. 

21, caput, §3º; e art. 25, §1º, podendo inclusive aproveitar regulamentos que tenham sido 

editados por decretos em vigor.  
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Secretaria Geral de Água e Esgotamento Sanitário 
Do Estado do Paraná 

 
 

 

Secretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú, Curitiba - PR, 80540-280 - 41 3250-7226 

 

Art. 33. Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 34. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Curitiba, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

O COLEGIADO MICRORREGIONAL, 

por seu presidente substituto, 

 

Assinado digitalmente 

Eduardo Pimentel 

Secretário de Estado das Cidades do Paraná 
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CRONOGRAMA DE PROCEDIMENTOS PARA A INSTITUIÇÃO DO CONSELHO 

PARTICIPATIVO – PRAZOS (MRAE-3 OESTE) 

 
2.3. A inscrição online poderá ser realizada no endereço https://consultapublica.secid.pr.gov.br/ 

até as 18:00 horas do dia 30 de janeiro de 2024, ou presencialmente, no endereço Rua Eurípedes 

Garcez do Nascimento, 1195, 2º andar, Ahú, 82540-280, Curitiba, PR, mediante o 

preenchimento de formulário específico. 

 

2.6. Após a análise das candidaturas e documentos anexados, será divulgada uma lista 

preliminar com os inscritos, a qual estará disponível no endereço eletrônico 

https://consultapublica.secid.pr.gov.br/ no dia 29 de fevereiro de 2024. 

 

2.7. Em caso de impugnação à lista preliminar de candidatos, caberá a interposição de recurso 

a partir do dia 01 de março de 2024, no endereço eletrônico 

https://consultapublica.secid.pr.gov.br/ , pelo prazo de 02 (dois) dias úteis. 

 

2.8. No dia 05 de março de 2024, será divulgado, por meio eletrônico, no site 

https://consultapublica.secid.pr.gov.br/ , o resultado da apreciação dos recursos interpostos. 

 

2.9 A lista final com os inscritos será disponibilizada, por meio eletrônico, no site 

https://consultapublica.secid.pr.gov.br/ , no dia 08 de março de 2024. 

 

3.2 A votação se dará a partir do dia 11 de março de 2024 até o dia 14 de março de 2024, sendo 

de responsabilidade de cada Gestor Municipal cumprir com tal prazo. 

 

3.6. No dia 15 de março de 2024, será divulgado o resultado final dos eleitos pelo Colegiado 

Microrregional no site https://consultapublica.secid.pr.gov.br/ , bem como na Imprensa Oficial. 

 

 

Márcia de Oliveira de Amorim 

Secretária-Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
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Secretaria Geral de Água e Esgotamento Sanitário
Do Estado do Paraná

 
 

Secretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
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RESOLUÇÃO Nº003/MRAE-3/2024 – MICRORREGIÃO OESTE    
(Prot.: 21.437.951-1) 

 
Aprova o Plano Regional de Saneamento 
Básico (PRSB) dos Municípios 
integrantes da Microrregião de Água e 
Esgotamento Sanitário Oeste (MRAE-3) 

 
O C O L E G I A D O  M I C R O R R E G I O N A L , no exercício da 

competência prevista no art. 9º, IV, da Lei Complementar nº 237 de 9 de julho de 2021, e no 

art. 19, V, do seu Regimento Interno, nos Termos do deliberado em Assembleia no dia 30 de 

novembro de 2023;  

R E S O L V E :   

Art. 1º Fica aprovado o Plano Regional de Saneamento Básico dos Municípios 

integrantes da Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Oeste (MRAE-3), conforme 

anexo único desta Resolução. 

§ 1º Os planos municipais de saneamento básico existentes permanecem 

válidos e eficazes naquilo que não contrariarem o Plano Regional de Saneamento Básico. 

§ 2º Novos planos municipais de saneamento básico poderão ser editados pelos 

Municípios integrantes da MRAE-3, desde que não contrariem o Plano Regional de 

Saneamento Básico. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 12 de março de 2024. 
 

 
O COLEGIADO MICRORREGIONAL, 

por seu presidente substituto, 
 
 
 

Assinado digitalmente 
EDUARDO PIMENTEL SLAVIERO 

Secretário de Estado das Cidades - SECID 
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ANEXO ÚNICO 
 

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA MICRORREGIÃO DE ÁGUA E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO OESTE (MRAE-3) ATENDIDOS PELO PLANO 

REGIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
   

Altamira do Paraná 
Alto Paraíso  
Alto Paraná  
Alto Piquiri  
Altônia  
Amaporã  
Ampére  
Anahy  
Ângulo  
Araruna 
Assis Chateaubriand  
Astorga 
Atalaia  
Barbosa Ferraz  
Barracão 
Bela Vista da Caroba  
Boa Esperança  
Boa Esperança do Iguaçu  
Boa Vista da Aparecida  
Bom Jesus do Sul  
Bom Sucesso  
Bom Sucesso do Sul 
Braganey  
Brasilândia do Sul  
Cafelândia  
Cafezal do Sul  
Cambira  
Campina da Lagoa  
Campo Bonito  
Campo Mourão  
Capanema 
Capitão Leônidas 
Marques 
Cascavel  
Catanduvas  
Céu Azul  
Chopinzinho  
Cianorte  
Cidade Gaúcha  
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Clevelândia 
Colorado  
Corbélia 
Coronel Domingos 
Soares  
Coronel Vivida 
Corumbataí do Sul  
Cruzeiro do Iguaçu  
Cruzeiro do Oeste  
Cruzeiro do Sul  
Diamante do Norte  
Diamante do Sul  
Diamante D'Oeste  
Dois Vizinhos  
Douradina 
Doutor Camargo  
Enéas Marques  
Engenheiro Beltrão  
Entre Rios do Oeste  
Esperança Nova  
Farol 
Fênix 
Flor da Serra do Sul  
Floraí 
Floresta  
Flórida 
Formosa do Oeste  
Foz do Iguaçu  
Francisco Alves  
Francisco Beltrão 
Goioerê  
Guaíra  
Guairaçá  
Guaporema  
Guaraniaçu  
Honório Serpa  
Ibema  
Icaraíma  
Iguaraçu  
Iguatu 
Inajá  
Indianópolis  
Iporã 
Iracema do Oeste  
Iretama 
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Itaipulândia  
Itambé  
Itapejara d'Oeste  
Itaúna do Sul  
Ivaté 
Ivatuba  
Jandaia do Sul  
Janiópolis  
Japurá  
Jardim Olinda  
Jesuítas  
Juranda  
Jussara  
Lindoeste  
Loanda  
Lobato  
Luiziana  
Mamborê  
Mandaguaçu  
Mandaguari  
Manfrinópolis  
Mangueirinha 
Marechal Cândido 
Rondon 
Maria Helena  
Marialva  
Marilena  
Mariluz  
Maringá  
Mariópolis  
Maripá  
Marmeleiro  
Matelândia  
Mato Rico  
Medianeira  
Mercedes  
Mirador  
Missal  
Moreira Sales 
Munhoz de Melo 
Nossa Senhora das 
Graças  
Nova Aliança do Ivaí 
Nova Aurora  
Nova Cantu 
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Nova Esperança 
Nova Esperança do 
Sudoeste  
Nova Londrina 
Nova Olímpia 
Nova Prata do Iguaçu  
Nova Santa Rosa  
Ourizona 
Ouro Verde do Oeste  
Paiçandu 
Palmas  
Palotina  
Paraíso do Norte 
Paranacity  
Paranapoema  
Paranavaí  
Pato Bragado  
Pato Branco  
Peabiru  
Perobal  
Pérola 
Pérola d'Oeste  
Pinhal de São Bento  
Planaltina do Paraná  
Planalto 
Porto Rico  
Pranchita 
Presidente Castelo 
Branco  
Quarto Centenário 
Quatro Pontes  
Querência do Norte  
Quinta do Sol  
Ramilândia 
Rancho Alegre D'Oeste  
Realeza 
Renascença  
Roncador  
Rondon  
Salgado Filho  
Salto do Lontra 
Santa Cruz de Monte 
Castelo  
Santa Fé 
Santa Helena 
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Santa Isabel do Ivaí  
Santa Izabel do Oeste  
Santa Lúcia 
Santa Mônica 
Santa Tereza do Oeste  
Santa Terezinha de Itaipu  
Santo Antônio do Caiuá  
Santo Antônio do 
Sudoeste  
São Carlos do Ivaí 
São João 
São João do Caiuá  
São Jorge do Ivaí 
São Jorge do Patrocínio  
São Jorge d'Oeste 
São José das Palmeiras  
São Manoel do Paraná  
São Miguel do Iguaçu  
São Pedro do Iguaçu  
São Pedro do Paraná  
São Tomé 
Sarandi 
Saudade do Iguaçu  
Serranópolis do Iguaçu  
Sulina 
Tamboara  
Tapejara  
Tapira  
Terra Boa  
Terra Rica  
Terra Roxa  
Toledo 
Três Barras do Paraná  
Tuneiras do Oeste 
Tupãssi  
Ubiratã  
Umuarama  
Uniflor 
Vera Cruz do Oeste 
Verê  
Vitorino  
Xambrê 
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O Plano Regional de Saneamento Básico da Microrregião Oeste (MRAE-3) encontra-se 

disponível através do link: 

https://www.secid.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2023-

12/plano_regional_de_saneamento_basico_prsb_mrae_3_atualizado.pdf  
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